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LOCAL -  Sal a das Sessões dos Paços do Muni cí pi o - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

DATA -  7 de Abr i l  de 2010 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

I NÍ CI O -  16h25 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A sessão i ni c i ou- se com a pr esença de: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

PRESI DENTE -  Ví t or  Fr eder i co da Si l va Fi guei r edo Pai s . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD 

1º  SECRETÁRI O -  Ant óni o Azenha Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD 

2ª  SECRETÁRI A – Ana El i sabet e Labor da Ol i vei r a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD 

MEMBROS -  José Ant óni o Noguei r a dos Sant os . . . . . . . . . . . . . . . . . MOVI MENTO FI GUEI RA 100% 

 Ti ago Gomes Teodósi o Cast el o Br anco em subst i t ui ção . . . . . . . . . . . . . . . . . PS 

 Lí di o Manuel  Coel ho de Net o Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD 

 Anabel a Al mei da Mar ques e Gaspar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PS 

 Ví t or  Manuel  Andr ade Mar gat o em subst i t ui ção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD 

 Ant óni o Jor ge Rodr i gues Pedr osa . . . . . . . . . . . . . . . . . . MOVI MENTO FI GUEI RA 100%  

 Manuel  Si mões Mot a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PS 

 Di ogo Coel ho Fet ei r a em subst i t ui ção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PS 

 Br uno Manuel  Samagai o dos Rei s em subst i t ui ção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD 

 El i sa Mar i a Coi mbr a Mat os . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MOVI MENTO FI GUEI RA 100% 

 Nel son César  Sant os Fer nandes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CDU 

 Mar i a dos Pr azer es Al ves de F.  de Mendanha e Al ber gar i a . . . . . . . . . . . . . PS 

 Davi d Manuel  Faj ar do Azenha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD 

 For t unat o Car l os Al ves da Cost a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PS 

 Car l os Al ber t o Pai s dos Sant os . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MOVI MENTO FI GUEI RA 100% 

 Fr anci sco Nuno Cost a de Mel o Bi scai a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PS 

 Mar i na Resende Gomes da Si l va . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PS 

 João Paul o Águas Tomé Fer r ei r a dos Sant os . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BE 

 I sabel  Mar i a de Ol i vei r a F.  G.  Coi mbr a Bar r i ga . . . MOVI MENTO FI GUEI RA 100% 

 Júl i o José da Rocha Ber t ão em subst i t ui ção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PS 

 Manuel  Ant óni o Fer nandes Domi ngues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD 

 Maf al da Sof i a Mendes Azenha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PS 

 Mar i a Mar gar i da de Ol i vei r a Mont ei r o Font our a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD 

 Luí s Nuno de Al mei da e Cast r o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PS 

PRESI DENTES DE JUNTAS DE FREGUESI A 

( Al hadas)   Jor ge Manuel  Rocha Ol i vei r a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD 

( Al quei d� o)  Mar i a Caei r o Mar ques Si mão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD 

( Bor da do Campo)  José Ant óni o Car val ho Gaspar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PS 
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( Br enha)  Faust o Fer nando Sant os Lour ei r o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PS 

( Buar cos)  José Manuel  Mat i as Tavar es . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PS 

( Fer r ei r a- a- Nova)  Eucl i des Pagai mo de Jesus Fr ade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD 

( Lavos)  José El í s i o Fer r ei r a de Ol i vei r a . . . . . . . . . . . . . . . I NDEPENDENTE 

( Mai or ca)  Fi l i pe Humber t o Mat eus Di as . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD 

( Mar i nha das Ondas)  Manuel  da Concei ção Rodr i gues Nada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PS 

( Moi nhos da Gândar a)  Paul o Manuel  Quer i do Rodr i gues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD 

( Pai � o)  João Paul o Gonçal ves Pi nt o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PS 

( Sant ana)  Af onso Par r ei r a Mat i as em subst i t ui ção . . . . . . . . . . . . . . . . . PSD 

( S.  Jul i � o)  Fer nando Gói s Moço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PS 

( S� o Pedr o)  Car l os Manuel  Azevedo Si mão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I NDEPENDENTE 

( Tavar ede)  Vi ct or  Manuel  dos Sant os Madal eno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PS 

( Vi l a Ver de)  João Fi l i pe Car r onda da Si l va Ant unes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . PS 

Após ver i f i cação do quór um,  deu- se i ní c i o à sessão. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

SUBSTI TUI ÇÕES 

For am subst i t uí dos os segui nt e membr os:  João Paul o Cor r ei a Rodr i gues por  Ti ago 

Gomes Teodósi o Cast el o Br anco,  Adel i no da Cost a Pi nt o por  Di ogo Coel ho Fet ei r a,  

Ant óni o Manuel  Per ei r a Si mões por  Júl i o José da Rocha Ber t ão,  Mar i a I sabel  

Gaspar  Fer r ei r a de Sousa por  Ví t or  Manuel  Andr ade Mar gat o,  Ant óni o Fr anci sco 

Guer r a Padr ão por  Br uno Manuel  Samagai o dos Rei s e Fer nanda do Rosár i o Ol i vei r a 

por  Af onso Par r ei r a Mat i as. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

JUSTI FI CAÇÃO DE FALTAS 

Just i f i car am a sua f al t a à sessão os membr os:  João Paul o Cor r ei a Rodr i gues por  ,  

Adel i no da Cost a Pi nt o,  Mar i a I sabel  Gaspar  Fer r ei r a de Sousa,  Ant óni o Fr anci sco 

Guer r a Padr ão,  Ant óni o Manuel  Per ei r a Si mões e Fer nanda do Rosár i o Ol i vei r a. - - - -  

1. 1 -  APRECI AÇÃO DA PROPOSTA FI NAL DO “ REGULAMENTO DE TAXAS E OUTRAS 

RECEI TAS” ,  I NCLUI NDO A “ TABELA DE TAXAS ADMI NI STRATI VAS”  E O 

“ MODELO DE FUNDAMENTAÇÃO ECONÓMI CO- FI NANCEI RO DAS TAXAS”  QUE 

DELE FAZEM PARTE I NTEGRANTE 

Foi  pr esent e o pr ocesso menci onado em epi gr af e,  o qual  f oi  apr ovado em r euni ão 

de Câmar a de 30 de Mar ço de 2010. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

PRESI DENTE DA CÂMARA,  i nt er vei o di zendo:  “ uma br eve j ust i f i cação,  onde al i ás,  

por vent ur a,  j á é do conheci ment o de V.  Exas. .  Cont udo,  i mpor t a pr eci sar  al guns 

dos f undament os par a est a nova t abel a.  Como sabem,  um Decr et o- Lei  de 2006 

obr i gou t odos os Muni cí pi os a pr oceder  ao r eaj ust ament o das suas Taxas,  em 
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f unção dos Ser vi ços que pr est am.  Est es novos t ar i f ár i os,  i ni c i al ment e dever i am 

est ar  concl uí dos at é ao f i m de 2009,  mas,  post er i or ment e,  por que a mai or  par t e 

dos Muni cí pi os não t i nha f ei t o o t r abal ho,  acabou por  ser  pr or r ogado.  E,  

pr or r ogação em pr or r ogação,  t emos agor a um pr azo i mpr or r ogável ,  no di a 30 de 

Abr i l  de 2010,  sob pena de f i car mos i mpedi dos de pr oceder  a qual quer  cobr ança.  

As bases l egai s par t em do pr i ncí pi o que a t axa não deve ul t r apassar  o val or  do 

ser v i ço pr est ado,  nem,  por vent ur a,  deve f i car  mui t o aquém desse cust o.  Por t ant o,  

o Execut i vo opt ou por  pedi r  esse est udo,  com base nest es pr essupost os da 

Facul dade de Economi a da Uni ver s i dade de Coi mbr a,  que f oi  apr esent ado e r ecebi do 

em Janei r o de 2009.  Cont udo,  acabou por  não ser  apr eci ado pel o ant er i or  

Execut i vo.  Foi  essa a nossa base de t r abal ho.  A f undament ação Económi co-

f i nancei r a f ez- se nesse t r abal ho e f oi  com base nel e que el abor ámos um pr oj ect o 

onde est á pr esent e o pr i ncí pi o de pr opor ci onal i dade e aquel e cr i t ér i o que à 

pouco t i nha r ef er i do,  do cust o da act i v i dade públ i ca l ocal ,  ou benef í c i o 

auf er i do pel o par t i cul ar .  Por t ant o,  est e cust o f oi  det er mi nado com base nos 

cust os di r ect os e nos cust os i ndi r ect os e,  o benef í c i o f oi  t ambém cal cul ado com 

base no or denado mí ni mo de 14 meses,  acr esci do de encar gos soci ai s e de uma 

per cent agem a f avor  do Muni cí pi o e da sua ef i c i ênci a pr odut i va.  Tomou- se em 

consi der ação,  t ambém,  out r as s i t uações anál ogas.  I s t o f oi  pr esent e como pr oj ect o 

em r euni ão de Câmar a.  Post er i or ment e,  abr i mos um pr ocesso de apr eci ação públ i ca,  

embor a a i sso não f ossemos obr i gados,  mas consi der amos que,  f ace à del i cadeza da 

quest ão,  ser i a i mpor t ant e ouvi r  os vár i os oper ador es,  nomeadament e aquel es que 

são mai s di r ect ament e v i sados com est e di pl oma.  For am apr esent adas vár i as 

sugest ões.  Houve depoi s vár i os encont r os ent r e os vár i os gr upos que const i t uem a 

Câmar a Muni c i pal  e,  concl uí mos,  ent ão,  pel o pr oj ect o que agor a vos apr esent amos,  

que t em i ner ent es e t em como base est es cr i t ér i os ger ai s que apr esent ei .  O r est o 

ser ão det al hes que f i cam à vossa consi der ação e,  com i st o,  eu f aço a 

apr esent ação genér i ca dest e r egul ament o,  que agor a vos t r azemos. ” - - - - - - - - - - - - - - -  

NUNO BI SCAI A ( PS) ,  i nt er vei o di zendo:  “ gost ar í amos,  aqui ,  de t ecer  um Vot o de 

Pesar  pel o f al eci ment o do Sr .  Eng. ë Jor dão,  ant i go Pr esi dent e da Câmar a,  

v i s i onár i o,  mas,  peço descul pa,  como o Regi ment o assi m não o pr evê,  t r at ando- se 

de uma Assembl ei a Ext r aor di nár i a,  r emet er emos par a a pr óxi ma Assembl ei a 

Or di nár i a,  sal vo er r o,  di a 29 de Abr i l ,  o nosso vot o escr i t o de pesar ,  pel o 

f al eci ment o do Eng. ë Jor dão. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

PRESI DENTE DA ASSEMBLEI A,  di sse o segui nt e:  “ Sr .  Deput ado eu peço- l he mui t a 
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descul pa,  não f oi  i sso que o Sr .  t i nha combi nado comi go.  Tí nhamos f al ado ant es,  

r egi st o a sua i nt er venção,  mas est á f or a do Regul ament o,  e por t ant o,  sobr e est e 

t ema,  eu pr evi no,  desde j á t odos os out r os,  e est a mi nha decl ar ação que f i que 

par a const ar  na act a:  O Sr .  Deput ado vei o t er  comi go,  i ni c i al ment e,  par a pedi r  

par a f al ar  desse assunt o e di sse que,  conf or me est ava no Regi ment o não se podi a 

f al ar ,  e peço descul pa,  f oi  uma i nt er venção excl usi va sobr e esse t ema,  que t odos 

l ament amos mas que não é opor t uno. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

LÍ DI O LOPES ( PSD) ,  i nt er vei o di zendo:  “ eu i r i a f al ar  sobr e est e pont o que 

est amos em di scussão,  f azendo uma not a de par ênt eses,  que V.  Exa.  me per mi t i r á.  

Eu ent endo que t odos nós devemos encont r ar  um vot o comum a t odas as bancadas,  

por que t odos exer cer emos esse vot o,  e por t ant o,  f ar emos um vot o conj unt o,  com 

cer t eza absol ut a.  Por t ant o,  pr esumo que i r emos t r abal har  ant es da Assembl ei a 

conj unt ament e no vot o que vamos f azer ,  par a que el e sej a da Assembl ei a Muni c i pal  

e não de nenhum dos gr upos que o i nt egr a.  Todos nós o f ar emos com cer t eza.  E 

por t ant o,  eu di r i a que est e r egul ament o e a t abel a de t axas que o i nt egr a,  e 

est a é a mat ér i a,  como di z o Pr esi dent e da Assembl ei a Muni c i pal ,  que est á em 

di scussão,  não é,  do pont o de v i st a do PSD,  o nosso document o.  E não é o 

document o Regul ament o que const r ui r í amos no seu t odo e,  deci di dament e,  del e não 

ocor r er i am as t axas espel hadas na t abel a que o acompanha.  Est a é uma mat ér i a que 

se r ef l ect e na v i da e no quot i di ano das pessoas e,  em r el ação a el a,  

ent ender í amos que se devi a t er  acaut el ado o sent i do das pol í t i cas que se 

pr et endem segui r  em cada um dos sect or es a que se r ef er em.  Mai s,  dever i a,  e 

acabou por  f azer - se de al gum modo,  at ender  ao di f í c i l  moment o por  que passa o 

t eci do económi co no Concel ho.  Se,  por  um l ado,  est á pr evi st o,  expr essament e,  que 

se pudessem desi ncent i var  al gumas pr át i cas e act i v i dades,  ampl i ando os val or es 

apur ados,  por  out r o,  esper ava- se ver ,  c l ar ament e,  e l ogo na pr opost a i ni c i al  

apr esent ada pel o Execut i vo,  o i ncent i vo,  a apost a,  o conf or t o muni c i pal ,  em 

r el ação a out r as act i v i dades,  pel o seu obj ect o,  pel a sua f i nal i dade.  E,  se não o 

v i mos na pr opost a i ni c i al  e nest a f i nal ,  não vemos s i nai s est r at égi cos do que se 

quer  em r el ação à pol í t i ca de cada sect or ,  daqui l o que se quer  em r el ação àqui l o 

que é o t r abal ho da Câmar a.  Est e é o Regul ament o que t em pouco de t écni co,  

quando,  no pr i ncí pi o,  nos er a af i r mado ser  t udo t écni co.  E é um r egul ament o que 

vai  de acor do e acer t o no sent i do do vot o.  Est as Taxas não se bal i zam em nenhum 

est udo apur ado,  é c l ar o,  sobr e quai s os val or es a consi der ar .  El as v i er am,  e é 

t est emunho e conheci ment o de t odos,  a descer  cont i nuadament e a pedi do,  desde o 
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i ní c i o,  com a pr opost a i ni c i al .  A ver dade,  e vamos ser  c l ar os,  é que,  se est e 

Execut i vo t i vesse a mai or i a absol ut a,  t er i a pel a f or ça dos vot os,  que não pel a 

f or ça da r azão,  apr ovado a sua pr opost a i ni c i al ,  e as t axas que est ar í amos hoj e 

a apr ovar  ser i am si gni f i cat i vament e di f er ent es e mui t o mai or es.  Regi st amos aqui ,  

de f or ma vi ncada,  o papel  dos Ver eador es do PSD,  que sempr e se empenhar am,  

denunci ando o aument o i mpensável  nas t axas,  por  exempl o,  nas espl anadas s i mpl es,  

em que demonst r ar am vi r  a ocor r er  um aument o de 500%.  Est i ver am at ent os e 

chamar am a at enção dos i nt er essados,  f or am act i vament e i nt er veni ent es e 

consegui r am,  no espaço de deci são pr ópr i o do ór gão Execut i vo Câmar a Muni c i pal ,  

condi c i onar  pel a r azão,  o que ant es er a af i r mado como uma escr i t ur a,  o que ant es 

er a di t o como sendo i nt ocável ,  por que r esul t ant e de var i ávei s t écni cas 

i nal t er ávei s nos val or es que car r egam par a a equação.  A ver dade é que se 

bai xar am,  e mui t o s i gni f i cat i vament e,  em vár i os i t ens,  pel a f or ça da r azão,  da 

oposi ção e dos muní c i pes que i nt er v i er am na mat ér i a.  Nós não cai r emos nem caí mos 

na t ent ação de cr i ar  per t ur bações est ér ei s que ser i am i r r esponsávei s e em t odo o 

cur so e decur so dest e pr ocesso acei t ámos os pr azos aper t ados,  a f al t a de 

document ação,  ( só hoj e às onze hor as é que r ecebemos os úl t i mos document os) ,  e a 

mar cação das dat as das r euni ões par a cumpr i r  o obj ect i vo de 30 de Abr i l .  Fomos,  

e do meu pont o de v i st a,  f omos t odos r esponsávei s.  Fi zemos uma r euni ão com a 

Comi ssão Per manent e com essa f i nal i dade e,  nel a,  o gr upo do PSD da Assembl ei a 

Muni c i pal  chamou a at enção par a o que hoj e af i r mamos.  Nest e ór gão del i ber at i vo,  

e por  f or ça de r azão,  t emos a r esponsabi l i dade de i nt er pr et ar  o sent i do do 

par t i do e o sent i do dos muní c i pes nest a mat ér i a. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

NUNO BI SCAI A ( PS) ,  di sse o segui nt e:  “ Sr .  Pr esi dent e,  di r ect ament e ao assunt o 

possi vel ment e poder á t er  havi do um l apso na nossa conver sa,  j ul go que aqui l o que 

eu di sse f oi  de encont r o àqui l o que t í nhamos conver sado,  mas não vamos ent r ar  

nesses por menor es. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Rel at i vament e ao pont o um,  apr az- me r eal çar  doi s assunt os r el at i vament e ao 

r egul ament o das t axas e out r as r ecei t as,  i nc l ui ndo as t axas admi ni st r at i vas.  

Pr i mei r o,  é a aber t ur a demonst r ada por  est a Câmar a Muni c i pal  à par t i c i pação dos 

c i dadãos.  Não sendo est e um r egul ament o,  um di pl oma,  que car eci a de di scussão 

públ i ca,  f oi  sem medo e com cor agem que est e Execut i vo l ançou par a a apr eci ação 

públ i ca o mesmo,  de modo a col her ,  j unt o dos c i dadãos,  as suas opi ni ões.  Est a é 

uma at i t ude que,  com cer t eza,  mar ca est e Execut i vo e que mar car á a sua execução 

e a sua gest ão no f ut ur o.  Out r a posi ção que nós gost ar í amos de l ouvar ,  f oi  a 
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posi ção conser t ada,  a posi ção de ar t i cul ação e a posi ção de t oda a Ver eação,  que 

dent r o de um cl i ma de col abor ação,  conduzi u a apr ovação por  unani mi dade.  É bom 

que assi m sej a.  É bom que assunt os de i nt er esse par a a Fi guei r a,  como é a 

apr ovação e a act ual i zação das t axas,  sej am apr ovados de uma f or ma ext r a 

par t i dár i a e consenso ent r e t odos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Rel at i vament e,  e de uma f or ma genér i ca,  r eal ço,  por  exempl o,  a i nt r odução de um 

“ zonament o ger al ”  e de um “ zonament o especi al ” ,  o qual  di f er enci a as t axas 

consoant e a zona onde as mesmas i nci dem.  Com base na apr eci ação públ i ca,  a 

i nt r odução do concei t o de sazonal i dade é i mpor t ant í ss i mo par a uma t er r a como a 

Fi guei r a,  uma t er r a com car act er í st i cas t ur í st i cas,  assi m como o abai xament o das 

ent r adas nos Museus,  nomeadament e no Museu Sant os Rocha e t ambém no Museu do 

Mar ,  onde a ent r ada,  agor a,  é gr at ui t a.  I s t o t ambém r evel a a i mpor t ânci a dada à 

cul t ur a,  nest e caso,  na ver t ent e museol ógi ca e,  t ambém,  por que não,  o 

abai xament o que se f ez v i gor ar  agor a da t axação das espl anadas.  Ef ect i vament e,  

como f oi  di t o na r euni ão de Câmar a,  est e não er a um document o f i nal ,  er a um 

document o que est ava aber t o à par t i c i pação e f oi  sem medo,  e é sem r ecei o nenhum 

e sem pej o,  que nós di zemos que é sempr e bem vi nda a comuni cação e a pr ovação 

dos c i dadão e o di ál ogo que t em com a gest ão camar ár i a.  Por t ant o,  se al guma 

car act er í st i ca benéf i ca vei o a est e r egul ament o,  der i vada dessa comuni cação,  el a 

é sempr e bem vi nda. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

TI AGO CASTELO BRANCO ( PS) ,  i nt er vei o di zendo:  “ eu i r ei  ser  br eve e apenas 

anal i sar  as decl ar ações pr of er i das pel o l í der  da bancada do PSD,  Dr .  Lí di o 

Lopes,  quando di z que “ est e r egul ament o não é um document o do PSD,  não é o nosso 

document o” .  O Sr .  deput ado muni c i pal  saber á e r ecor dar - se- á que,  como f oi  j á 

aqui  r ef er i do,  est e r egul ament o f oi  apr ovado por  unani mi dade,  i nc l ui ndo os vot os 

do PSD e da ver eação do PSD.  E quer i a,  aqui ,  t ambém,  di zer  que o f act o de t er  

s i do apr ovado por  unani mi dade,  com os vot os,  t ambém,  do Par t i do Soci al  

Democr at a,  mui t o me const r ange e conf unde a posi ção aqui  assumi da pel o l í der  da 

bancada par l ament ar  do PSD.  Al i ás,  no di a um de Abr i l  dest e ano,  f oi  públ i cado 

no Jor nal  “ O Fi guei r ense”  uma ci t ação do Ver eador  Mi guel  de Al mei da,  onde o Sr .  

Ver eador  Mi guel  de Al mei da di z i a e passo a c i t ar ,  “ exi st e uma ar t i cul ação 

per manent e ent r e nós.  Temos r euni ões pr epar at ór i as onde se i ncl uem ai nda os 

deput ados muni c i pai s” .  Bom,  Sr .  deput ado Lí di o Lopes,  eu pr esumo que,  se cal har ,  

por  t er  s i do públ i cado no di a um de Abr i l ,  essas decl ar ações não são 

ver dadei r as,  por que,  par ece- me que,  ef ect i vament e,  exi st e aqui  al guma 
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“ di scr epação”  de posi ções do par t i do do PSD e que,  par a bem dest a Assembl ei a,  e 

par a bem da Fi guei r a da Foz ser i a bom que houvesse e se mant i vesse essa 

ar t i cul ação ent r e a bancada e o Execut i vo. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

NOGUEI RA SANTOS ( MOVI MENTO FI GUEI RA 100%) ,  di sse o segui nt e:  “ r el at i vament e a 

est e pont o da t abel a de t axas admi ni st r at i vas e r egul ament o das mesmas,  nós 

consi der amos,  na anál i se que f i zemos,  que r eal ment e t emos per ant e nós um 

document o que apr esent a uma al t er ação qual i t at i va àqui l o que v i nha sendo pr át i ca 

e o f undament o das t axas que er am apr esent adas e do r egul ament o que as r egul ava,  

no muni cí pi o.  O r ecur so a cr i t ér i os de obj ect i v i dade,  acabar am por  conf er i r ,  

nat ur al ment e,  um est at ut o e uma di mensão que a nós nos apr az r egi st ar .  

Consi der amos que exi st e mai or  j ust i ça soci al .  Pensamos que,  dest a f or ma,  se est á 

a t r i but ar  de f or ma di f er ent e,  aqui l o que é di f er ent e.  Os concei t os que est ão 

subj acent es par ecem- nos,  por t ant o,  concei t os vál i dos.  Por  out r o l ado,  quer emos 

t ambém r egi st ar  aqui l o que consi der amos ser  a evol ução da posi ção que a Câmar a 

Muni c i pal  vei o demonst r ando ao l ongo do pr ocesso de di scussão,  quer  ao ní vel ,  do 

at endi ment o da audi ção públ i ca,  quer ,  at é,  ao ní vel  das pr opost as que f or am 

apr esent adas e que f or am di scut i das nas di ver sas sessões de anál i se dest e 

document o.  Quer emos,  r eal ment e,  r econhecer  que,  de f act o,  exi st e al gum 

agr avament o,  ou pel o menos exi st i a,  numa det er mi nada f ase,  al gum agr avament o das 

t axas,  o que l evava,  por  al guma f or ma,  a t er  sur gi do,  por  par t e do nosso 

Movi ment o,  uma pr opost a de f aseament o do pagament o dos acr ésci mos.  Consi der amos 

que,  o f undament o par a a Câmar a não o t er  obser vado,  não est á devi dament e 

f undament ado.  Não nos par ece que,  de f act o,  exi st a qual quer  posi ção a que os 

acr ésci mos e o i mpact o que i sso t em na act i v i dade económi ca daquel es que t er ão 

que os supor t ar ,  não vemos qual quer  i mpedi ment o a que i sso f osse f ei t o de f or ma 

f aseada,  nat ur al ment e,  pl af onando det er mi nados mont ant es.  De qual quer  manei r a,  

somos de convi r  que a evol ução dos aj ust ament os que f or am f ei t os,  esses t i pos de 

i mpact os acabar am por  se di l ui r  e,  nat ur al ment e,  não t er ,  por  i sso,  a gr ande 

necessi dade de r ecor r er  ao f aseament o.  De qual quer  manei r a gost ar í amos de 

ponder ar  um pouco aqui l o que est á na base da el abor ação e do cál cul o das 

r espect i vas t axas e que const am nos cr i t ér i os económi co- f i nancei r os de 

el abor ação e do cál cul o dos val or es das r espect i vas t axas e muni c i pai s.  Logo na 

sessão da Comi ssão Per manent e,  quando t i vemos a opor t uni dade de di scut i r  est e 

assunt o,  e t i vemos a opor t uni dade de obt er  os escl ar eci ment os por  par t e da Sr . a 

Ver eador a r esponsável  do pel our o das f i nanças,  t i vemos a opor t uni dade de 
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per ceber  que o est udo t i nha s i do f ei t o,  e aqui  eu penso que comet i  um er r o de 

i nt er pr et ação,  que o est udo par a a f i xação dos encar gos com cada uma das t axas 

er a pr oveni ent e de um t r abal ho r eal i zado ao ní vel  da Uni ver s i dade de Coi mbr a.  

Não é assi m.  Quando eu f aço uma l ei t ur a mai s at ent a,  esse apl i ca- se ao ur bani smo 

e,  por t ant o,  est e aqui ,  é um t r abal ho que f oi  r eal i zado i nt er nament e na Câmar a 

Muni c i pal  e at r avés de ent r evi st a que f oi  f ei t a aos r espect i vos f unci onár i os,  no 

sent i do de det er mi nar  qual  o mont ant e de t empo que passavam e que despendi am na 

el abor ação das r espect i vas l i cenças e das r espect i vas t axas.  Or a bem,  j á nessa 

al t ur a,  nós r ef er í amos e t ambém obt i vemos um escl ar eci ment o que,  event ual ment e,  

suspei t ávamos que o muní c i pe poder i a est ar  a ser  “ Ví t i ma”  das i nef i c i ênci as da 

pr ópr i a Câmar a,  a par t i r  do moment o em que er am passadas par a a el abor ação e 

par a os mont ant es das t axas,  a event ual  i nef i c i ênci a,  ou o event ual  t empo que 

não est ar i a medi do por  cr i t ér i os de ef i c i ênci a,  como est ão os out r os t r abal hos,  

f ei t os pel a Uni ver s i dade de Coi mbr a.  De f act o,  ao l er  novament e o r egul ament o,  

f i co com essa sensação,  bem como f i co com a sensação quando,  na par t e f i nal  se 

di z,  expr essament e,  que,  no cál cul o dos cust os,  est ão i ncl uí dos os encar gos 

f i nancei r os,  t ambém.  Ou sej a,  a pr ópr i a gest ão f i nancei r a,  que em nada t em 

abonado a Câmar a nos úl t i mos t empos,  é t r ansmi t i da,  nat ur al ment e,  par a o cál cul o 

das t axas e par a o cál cul o daqui l o que são os encar gos i ndi r ect os na el abor ação 

e no cál cul o de cada uma das t axas.  Não é de t odo uma posi ção mui t o 

t r anspar ent e,  r el at i vament e aos muní c i pes.  De qual quer  f or ma,  pensamos que,  

mesmo assi m,  val e mai s,  r eal ment e,  um cr i t ér i o com pouca ou com al guma f al t a de 

obj ect i v i dade,  do que a não exi st ênci a de um cr i t ér i o.  Quer o,  por  f i m,  r ef er i r  

que,  ent r et ant o,  e consi der ando i sso uma posi ção bast ant e f avor ável  por  par t e da 

Câmar a,  da evol ução da posi ção r el at i vament e aos mont ant es,  f i ca- nos a dúvi da 

se,  ef ect i vament e,  as r eduções que ocor r er am em det er mi nadas t axas,  não t er ão 

dei xado de obser var  o cr i t ér i o do cál cul o,  o cr i t ér i o obj ect i vo,  vol t ando,  

novament e,  a t er  a mesma ar bi t r ar i edade que t i nham as ant er i or es. ” - - - - - - - - - - - - - -  

LÍ DI O LOPES ( PSD) ,  i nt er vei o di zendo:  “ eu não consi go encont r ar ,  e dou de bar at o 

que sej a assi m,  que haj a,  t al  qual ,  di spensa da consul t a públ i ca dest e 

r egul ament o e dest as t axas.  Se o Sr .  deput ado,  depoi s,  ar r anj ar  o ar t i go onde 

di z i sso,  eu agr adeço,  por que eu j á l i  a l ei  vár i as vezes e não encont r o em l ado 

nenhum.  Mas pr ont o,  j á est ou um bocadi nho como di z um deput ado da sua bancada,  

“ deve est ar  escr i t o nal gum l ado” .  E acho at é que não ser i a cor r ect o,  por  par t e 

de quem quer  que sej a,  que est i vesse a ger i r  a Câmar a,  que sendo t ão c l ar o,  e se 
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não est ou em er r o agor a,  acho que é o ar t i go 118. ë do CPA que di z que est e t i po 

de r egul ament os,  que t êm ef ei t o sobr e o c i dadão,  devem ser  col ocados à consul t a 

públ i ca,  que est e não o f osse.  Ser i a,  do meu pont o de v i st a,  er r ado.  Mas,  

admi t o,  no ext r emo,  que al guém,  um di a,  pudesse quer er  f azer  i sso.  Mas,  o que me 

par ece,  Sr .  deput ado,  é que est a quest ão não pode ar r epi ar  cami nho.  O Sr .  est á a 

t er  a at i t ude daquel e c i dadão que t endo um car r o,  com sei s anos de i dade,  quer  

l á saber  do car r o e vai  à i nspecção e depoi s aguar da pel o r esul t ado da i nspecção 

par a vol t ar  à of i c i na r esol ver  o pr obl ema que a i nspecção l he det er mi nou no 

f ar ol ,  no t r avão e nas mol as e vol t ar  a l evar  à i nspecção.  Sr .  deput ado,  a i dei a 

que nós t emos é que o car r o quando vai  à pr i mei r a i nspecção,  j á deve i r  

di r ei t i nho.  Ou sej a,  é a nossa vont ade,  é o nosso cr er ,  é a nossa posi ção e,  por  

i sso,  er a nossa expect at i va que a pr i mei r a pr opost a do Par t i do Soci al i s t a f osse 

um car r o que i a à i nspecção e passasse à pr i mei r a.  Não é que r ecebesse uma sér i e 

de not as do i nspect or  que di z que t em uma mol a avar i ada,  que t em um f ar ol  

par t i do,  que t em uma quant i dade de gases a sai r  pel o t ubo de escape e agor a vá à 

of i c i na r esol ver  e,  depoi s,  obvi ament e,  vamos r esol vendo t udo aqui l o que os 

i nspect or es do Cent r o de I nspecções di zem,  at é chegar  ao moment o em que se l eva 

o car r o de novo e aí  o i nspect or  apr ova.  Se o Sr .  quer  t er  essa posi ção,  eu 

per cebo.  Agor a,  deve t ambém ent ender  que não é,  do meu pont o de v i st a,  cor r ect o,  

e V.  Exa.  não achar á que é cor r ect o i r mos a uma r euni ão da Comi ssão Per manent e 

da Assembl ei a Muni c i pal  e nos t er em si do di t o que,  as t axas que r esul t am do 

cr i t ér i o de apr eci ação t écni co,  de A + B + W e + Z,  são est as.  É que,  eu di sse e 

o Sr .  est ava l á e ouvi u- me a di zer  i sso,  que deve haver  i ncent i vo a al gumas 

act i v i dades e,  por  i sso,  deve- se r eduzi r  as t axas,  i ncent i vando det er mi nado t i po 

de act i v i dades e,  nout r o t i po,  penal i zando- as,  e de me t er  di t o “ não,  mas o 

i ncent i vo é absol ut ament e i mpossí vel ,  não há,  nem sequer  est á pr evi st o na l ei ” ,  

agor a,  af i nal ,  o i ncent i vo t ant o pode ser  nest as como nas segui nt es e é 

per f ei t ament e l egal  e per f ei t ament e cor r ect o.  O que eu est ou a di zer  é que num 

moment o não é,  e no moment o segui nt e j á se pode f azer .  No moment o segui nt e j á se 

pode bai xar .  Bem,  ent ão se se pode bai xar  no moment o segui nt e,  por que é que no 

moment o ant er i or  nos di sser am que não podi a ser .  É só a per gunt a que f i ca no ar  

par a quem qui ser  per ceber .  Quant o às quest ões que o Sr .  Deput ado est eve a di zer  

do zonament o especi al ,  da sazonal i dade,  da bai xa em r el ação aos museus,  do 

abai xament o que se f ez na t axa r el at i vament e às espl anadas,  Sr .  Ver eador ,  

bendi t a oposi ção,  por que não f or a o papel  dos Ver eador es da oposi ção na Câmar a,  
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que de i medi at o chamar am à at enção par a essas quest ões,  al er t ar am e col ocar am os 

agent es económi cos em est ado de “ campai nhas a t ocar ”  e,  obvi ament e,  que t odos 

compr eender emos,  por que j á andamos ni st o há mui t o t empo,  que o r egul ament o 

i ni c i al  pr opost o à di scussão públ i ca,  se f osse t al  qual  o do ur bani smo,  que nem 

sequer  t eve ni nguém a quest i oná- l o na apr eci ação públ i ca,  i r i a à Câmar a de i gual  

f or ma como est ava apr esent ado.  At é por que l evava a “ bandei r a”  da qual i dade e do 

at est o dos ser v i ços da Câmar a Muni c i pal .  For am el es que f i zer am aquel a pr opost a.  

Mas há uma pr opost a t écni ca e uma pr opost a pol í t i ca.  A pr opost a pol í t i ca é 

aquel a que é assumi da por  quem a apr esent a.  E quem a apr esent a em r euni ão de 

Câmar a,  não são os t écni cos da Câmar a,  são os di r i gent es pol í t i cos da Câmar a 

Muni c i pal .  E,  por  i sso,  eu subl i nho,  mai s uma vez,  o gr ande papel  que t i ver am os 

Ver eador es do PSD.  E,  nessa mat ér i a,  r espondo ao Deput ado Ti ago Cast el o Br anco.  

O Sr . ,  obvi ament e que se conf unde com as r el ações exi st ent es no PSD,  só por  uma 

r azão c l ar a,  o Sr .  sempr e f oi  do PS.  E,  por t ant o,  não compr eende,  eu per cebo.  E 

por t ant o,  per cebo,  eu per cebo.  Quando o Sr . ,  um di a,  se desf i l i ar  desse seu 

par t i do e se f i l i ar  no nosso,  nós damos- l he um cur so i nt ensi vo e depoi s per cebe 

o que é execut i vo e del i ber at i vo.  Que i sso,  o Sr .  devi a saber ,  o que é que é um 

ór gão Execut i vo e o que é um ór gão del i ber at i vo.  O que é que é uma posi ção de um 

conj unt o de pessoas que del i ber a de f or ma execut i va e aqui l o que é as pessoas de 

f or ma del i ber at i va.  E nesse moment o,  per ceber á que o PSD não t em nenhuma,  como 

di sse,  di scr epação.  O PSD t em,  obvi ament e,  como compr eender á,  a sua posi ção.  A 

sua posi ção ser á c l ar a hoj e,  como f oi  no di a em que os Senhor es Ver eador es 

vot ar am.  Por que os Senhor es Ver eador es vot ar am com um det er mi nado pr essupost o,  

com um det er mi nado envol v i ment o.  A Assembl ei a Muni c i pal  i r á vot ar  num 

det er mi nado pr essupost o e com base num det er mi nado envol v i ment o.  E há uma coi sa 

que o Sr .  saber á sempr e,  é que eu nunca me met o com o seu par t i do.  Por que é o 

seu. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

LUÍ S CASTRO ( PS) ,  i nt er vei o di zendo:  “ eu congr at ul o- me,  de f act o,  com a 

apr esent ação dest e r egul ament o e expr esso a mi nha i nt ei r a concor dânci a com as 

pal avr as do Sr .  Pr esi dent e à Comuni cação Soci al ,  quando di z na uni ão o essenci al  

e,  por t ant o,  par ece- me que são pal avr as sensat as e que r esul t ar am na apr ovação 

dest e di pl oma.  No ent ant o,  não posso dei xar  de f r i sar  e de dei xar  bem cl ar o a 

at i t ude compl et ament e i r r esponsável  do PSD sobr e est a mat ér i a.  Sr .  Deput ado,  nós 

andamos de car r o,  o Sr .  anda a pé nest a mat ér i a,  é que nem de t r anspor t es 

públ i cos,  é a pé.  O Sr .  anda a pé nest a mat ér i a.  E anda a pé nest a mat ér i a 
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por que est e di pl oma poder i a t er  s i do i mpl ement ado em 2007.  O Sr .  t eve doi s anos 

sem o i mpl ement ar .  Sabe a quebr a de r ecei t a que t eve em r el ação a esses anos? Eu 

f i z  o t r abal ho de casa novament e,  Sr .  Deput ado.  São cer ca de 300 mi l  eur os 

anuai s.  É que nós andamos a ser  acusados pel a Comuni cação Soci al  de não 

di scut i r mos o essenci al  nest a Assembl ei a.  E,  de f act o,  as t axas r epr esent am 1% 

do Or çament o dest a Assembl ei a.  Se cal har  não são o essenci al .  Mas t oda a ver ba 

que ent r a dent r o dest a Câmar a,  Sr .  deput ado,  acr edi t e que é essenci al ,  por que o 

Sr .  Deput ado,  na úl t i ma Assembl ei a,  com uma l i gei r eza pr eocupant e,  di sse -  “ Ah,  

i s t o é al t ur a de ol har mos par a o f ut ur o,  por que o passado j á l á vai ” .  Não,  Sr .  

Deput ado!  O PSD hi pot ecou o f ut ur o dest a Câmar a.  São novent a mi l hões de eur os,  

Sr .  Deput ado,  consol i dados,  sem capaci dade de endi v i dament o.  O que é que o Sr .  

me di z a i sso.  Nós t emos um Pr esi dent e cuj o di scur so é pagar  dí v i das a 

f or necedor es.  Os senhor es t ambém são r esponsávei s pel o caos f i nancei r o em que 

est e concel ho est á mer gul hado e as suas empr esas est ão mer gul hadas,  por que 

dei xar am de pagar ,  por que são i ncumpr i dor es e,  nest a mat ér i a,  f or am 

i r r esponsávei s,  por que est e r egul ament o t i nha de ser ,  i mper at i vament e,  col ocado 

em acção.  A l ei  é de 2007;  dava doi s anos par a ser  col ocado e os senhor es não o 

f i zer am.  Ti ver am at é um est udo encomendado à uni ver s i dade de Coi mbr a.  Podi am t ê-

l o f ei t o em Janei r o de 2009.  Não o f i zer am.  Dei xar am est e Execut i vo com t r ês 

meses par a i mpl ement ar  est e r egul ament o,  numa at i t ude compl et ament e 

i r r esponsável .  O espí r i t o democr át i co exi st e,  Sr .  Deput ado!  O espí r i t o 

democr át i co é t al ,  que nós pusemos i st o à di scussão.  E em r el ação à oposi ção,  

dei xe que l he di ga o segui nt e:  est a oposi ção,  e eu sou r esponsável  por  est as 

pal avr as,  a ní vel  da Ver eação,  é o par adi gma da pr egui ça,  por que eu desaf i o,  e 

j ust i ça sej a f ei t a ao Movi ment o Fi guei r a 100%,  que ai nda f al ou na quest ão do 

f aseament o das t axas,  mas o PSD zer o.  E,  ent ão,  o que é que eu f i z? Fi z um 

exer cí c i o mui t o s i mpl es.  Já que não consi go ver  qual  é a posi ção dos Ver eador es 

da oposi ção nest a mat ér i a,  vou ao pr ogr ama do PSD par a ver  se encont r o al guma 

coi sa sobr e t axas.  Zer o.  Nem o i mpr i mi ,  Sr .  Deput ado!  Por  acaso,  do Movi ment o 

Fi guei r a 100% ai nda est á aqui  al guma coi sa que se pode associ ar  ás t axas,  mas é 

naquel a l ógi ca do di agnóst i co.  Di z assi m:  “ anál i se às despesas de f unci onament o,  

nomeadament e,  comuni cações,  mat er i ai s de consumo,  despesas de r epr esent ação e 

aj udas de cust o.  Senhor es 100%,  e depoi s di st o,  o que é que se f az? Expl i quem 

l á.  Expl i quem l á,  i s t o é i nt er essant e,  o di agnóst i co é gi r o.  Agor a,  nós quer emos 

é,  de f act o,  saber  o que é que os senhor es t êm a di zer  sobr e est a mat ér i a.  
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Por que f i camos t odos com aquel a i mpr essão de que se anda aqui  numas pseudo-

negoci ações,  que r eal ment e est amos em mi nor i a e pr eci samos de negoci ar  com a 

oposi ção.  Mas nós quer emos uma oposi ção const r ut i va,  por que com uma oposi ção 

const r ut i va o poder  Execut i vo é mel hor ,  na mi nha opi ni ão.  Acho que é do bom 

senso.  Qual quer  pessoa i r á por  aí .  Por t ant o,  est a oposi ção é o par adi gma da 

pr egui ça.  Eu di r i a “ est á na soneca” ,  est á a t i r ar  umas sonecas.  Quer  di zer ,  não 

apr esent a,  e segundo se const a,  nem vem com a document ação pr ópr i a.  Por t ant o 

i s t o quer  di zer ,  é uma coi sa assi m,  é um par t - t i me que as pessoas t êm e que aqui  

vêm em par t - t i me.  Por t ant o,  nest a mat ér i a. . . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Sobr e est a mat ér i a e sobr e as pol í t i cas de t axas,  há mui t as f or mas.  Há 

Aut ar qui as que r egul ament am as pol í t i cas e os r egul ament os das t axas e das 

r ecei t as de di ver sas manei r as.  Há Aut ar qui as e há Execut i vos que met em os 

dossi er s em ci ma da secr et ár i a e dei xam os pr ocessos de cont r a- or denação 

pr escr ever .  Há Execut i vos que f azem i sso.  Quer  di zer ,  sobr e est a mat ér i a,  há 

mui t as f or mas de l i dar  com as t axas.  Numa not a f i nal ,  quer i a di zer ,  

ef ect i vament e,  que me congr at ul o por  est e Execut i vo t er  apr ovado est e 

Regul ament o e t er  apr ovado da f or ma que o f ez e,  t ão necessár i o,  que el e é par a 

est a Aut ar qui a. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

JOÃO CARRONDA ( PS) ,  di sse o segui nt e:  “ eu quer o di zer  que é um dos moment os em 

que s i nt o o mai or  pr azer  est ar  por  aqui ,  ao ver i f i car  que uma mat ér i a que não é 

mui t o popul ar ,  que é o aument o de t axas,  a r evi são de t axas,  que se t r aduz em 

aument o no f i nal ,  t enha mer eci do um consenso,  par a al ém dest es di scur sos que,  

enf i m,  t êm,  aqui ,  est ado a acont ecer .  No essenci al ,  consegui u- se,  por  

unani mi dade,  apr ovar  esse document o.  Al i ,  o Dr .  Luí s Cast r o j á me t i r ou al guma 

coi sa da boca que t i nha a ver  com o segui nt e:  eu penso que,  de f act o,  poder á 

f i car  esvazi ado,  enf i m,  de al guma obser vação,  por  par t e do PSD.  A s i t uação de 

uma anál i se mai s apr of undada da pr opost a que f oi  apr ovada,  por que de f act o i s t o 

f oi  i n ext r emi s,  ou sej a,  houve mui t o t empo par a debat er ,  houve mui t o t empo par a 

di scut i r .  De f act o,  não é uma medi da popul ar  e dei xou- se ar r ast ar  as coi sas 

t empo demai s par a,  agor a,  i n ext r emi s,  se v i r  a apr ovar .  Não posso t ambém dei xar  

de aqui  mani f est ar  o al ar i do que f oi  f ei t o em r el ação aos val or es que um est udo 

apr esent ava,  est udo esse que t eve a ver  com var i ávei s ao t empo e não agor a e 

que,  daí ,  r esul t ou t udo aqui l o que sai u na Comuni cação Soci al  e não só,  de 

aument os de 500%,  de aument os não sei  de quant os.  Ou sej a,  f oi  cr i ado um cl i ma 

ant i - apr ovação de t axas e um cl i ma de ant i - r evi são do r egul ament o,  que,  de 
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f act o,  agor a no f i nal  e concr et i zado,  assi m não se ver i f i ca.  Com cer t eza que a 

oposi ção ni st o é i mpor t ant e.  Por que senão,  não haver i a unani mi dade.  Com cer t eza 

que o cont r i but o que possam t er  dado,  mai s ou menos,  ao,  de uma f or ma 

r esponsável ,  apr ovar em a pr opost a f i nal  por  par t e do Execut i vo,  é de r eal çar .  

Sr .  Eng. ë Noguei r a Sant os,  eu quer o di zer  que,  de f act o,  quant o aos val or es,  eu 

concor do consi go,  aqui  na sua apr eci ação,  aqui  não há concor r ênci a.  I s t o é um 

bocado compl i cado,  não há concor r ênci a e a gent e não t em uma bi t ol a por  onde se 

medi r .  Eu est ou a di zer  i s t o à vont ade por que passa- se o mesmo nas Junt as.  É que 

um at est ado qual quer ,  emi t i do pel o Pr esi dent e da Junt a,  devi a f i car  mui t o mai s 

bar at o do que o emi t i do por  um admi ni st r at i vo,  por que ganha 1/ 3 e a mão de obr a 

r eduzi r i a subst anci al ment e.  Há aqui  um conj unt o de subj ect i v i dades em r el ação à 

ef i c i ênci a,  à capaci dade,  à r emuner ação dos pr ópr i os,  quer  di zer ,  eu penso que é 

sempr e mui t o di f í c i l ,  nal guns cr i t ér i os,  sej a el e o mai or  cr âni o que sej a,  em 

t er mos de anál i se económi ca,  que o possa equi l i br ar .  Por t ant o,  penso que,  de 

f act o,  é uma daquel as que,  quando a est amos a l er  com al guma at enção,  di zer  

“ como é que se chega a est es val or es” ,  t êm al guma subj ect i v i dade.  Mas t emos de 

acei t ar  que essa subj ect i v i dade exi st e e que el a f osse col ocada no sent i do 

posi t i vo,  ou sej a,  um equi l í br i o quer  par a a Câmar a,  quer  par a o consumi dor  

f i nal .  Quer o t ambém aqui  r eal çar  uma coi sa:  mui t as das vezes,  vê- se,  por  aí  

f or a,  mani f est ações de desagr ado mas,  na pr át i ca,  em t er mos da par t i c i pação,  

quer  dos c i dadãos,  quer  das empr esas,  nem sempr e se ver i f i ca essa sua 

par t i c i pação,  essa sua concor r ênci a par a o debat e e par a a mel hor i a do mesmo.  

Lament avel ment e,  é assi m!  Dei xa- se as coi sas ent r egues,  mui t as das vezes,  a 

pessoas que podem t er  out r os i nt er esses,  que não sej a,  ver dadei r ament e,  o 

i nt er esse obj ect i vo do espaço ou da act i v i dade que se est á a desenvol ver . ” - - - - - -  

NOGUEI RA SANTOS ( MOVI MENTO FI GUEI RA 100%) ,  di sse o segui nt e:  “ eu gost ar i a de 

f azer  aqui ,  um t i po de i nt er venção que não é car act er í st i co do “ Movi ment o 

Fi guei r a 100%” ,  mas não posso dei xar  de r esponder ,  nat ur al ment e,  ao Sr .  deput ado 

Luí s Cast r o,  r el at i vament e àqui l o que é j á a segunda vez,  desde que est amos 

nest a Assembl ei a,  não necessar i ament e hoj e,  mas desde quer  i ni c i ámos est e 

mandat o,  que t ent a t r azer  à l i ça o “ Movi ment o Fi guei r a 100%”  par a aquel e t i po de 

di scussão que gost a de ver  nest a Assembl ei a que é,  ni t i dament e,  est e achi ncal he 

pol í t i co.  Nós não ent r amos ni sso.  Vi emos par a aqui  par a f al ar  de uma f or ma 

di f er ent e e o Sr .  est á a conf undi r  i sso com uma coi sa compl et ament e di f er ent e 

que eu acho como t ot al  desr espei t o por  t oda a Assembl ei a e,  nomeadament e,  pel a 
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oposi ção que chamou de “ soneca” .  Não é por  i sso.  Nós não est amos aqui  

di sponí vei s par a est ar  per manent ement e a desvi ar  o t ema f undament al .  Gost amos de 

nos concent r ar  no essenci al  e não no par t i cul ar .  Mas,  j á agor a,  Sr .  Deput ado,  eu 

vou- l he r esponder ,  por que é a segunda vez que o Sr .  me i nt er pel a,  a mi m,  

enquant o l í der  dest a bancada e,  nat ur al ment e,  ao meu gr upo par l ament ar .  Quer i a 

chamar - l he a at enção que,  de f act o,  nós não t emos pr obl ema absol ut ament e nenhum 

em f azer  pr opost as const r ut i vas e em,  nat ur al ment e,  col abor ar  naqui l o que é 

essenci al  par a o Muni cí pi o da Fi guei r a.  Não t emos,  e t emo- l o f ei t o.  E aqui l o que 

acont ece,  é que o Sr .  est á em cont r adi ção com o l í der  da sua bancada,  que começa 

por  se r egozi j ar  com o f act o do r egul ament o t er  s i do apr ovado em r euni ão de 

Câmar a,  pel o Execut i vo e pel a Câmar a,  e vem aqui  o Sr .  di zer ,  nat ur al ment e,  que 

ni nguém col abor a.  Eu di go- l he,  e não t enho pr obl emas nenhuns em o af i r mar ,  que 

nós sabemos o que é o essenci al ,  nós t emos pr opost as,  f azemo- l as.  Nós v i mos par a 

aqui ,  nós t emos um gr upo par l ament ar  que,  embor a sendo pequeno,  i nt er vém t odo.  

Não vem par a aqui  ni nguém f azer  “ f i gur a de cor po pr esent e” ,  t ambém f az t r abal ho 

de casa,  t ambém vem par a aqui  di scut i r  o essenci al ,  não vem par a aqui ,  pur a e 

s i mpl esment e,  par a est ar  a assi st i r ,  per manent ement e,  àqui l o que o Sr .  

t r ansf or ma cl ar ament e est es debat es,  que é uma guer r a ent r e o PS e o PSD.  E,  

ni sso,  nós não col abor amos.  Por  i sso,  pode f i car  t r anqui l o,  nós vamos cont i nuar  

a t er  sono com as suas i nt er venções por que,  de r est o,  el as não nos desper t am o 

mí ni mo de cur i osi dade.  Nós est amos pr eocupados com a Fi guei r a,  não est amos 

pr eocupados,  nat ur al ment e,  com o seu t i po e com os seus “ f ai t  di ver s”  com o 

PSD. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

LÍ DI O LOPES ( PSD) ,  di sse o segui nt e:  “ Sr .  Pr esi dent e,  eu vou mant er  o ní vel .  Eu 

acho que não vou “ descer  ao r és- do- chão” ,  par a f al ar  com a mesma l i nguagem do 

Sr .  Deput ado do Par t i do Soci al i s t a por que,  de f act o,  cada um anda como pode:  uns 

andam de car r o,  out r os de aut ocar r o e out r os de t r anspor t es públ i cos,  por que,  

hoj e em di a,  at é do pont o de v i st a ambi ent al ,  acho que devi a ser  mui t o 

ut i l i zado.  Mas t ambém a mi nha avó di z i a que “ al guns andam de car r oça e est ão 

habi t uados às best as”  e,  por  i sso,  pensam que t odos f al am essa l i nguagem e,  não 

é o nosso caso,  deci di dament e.  E,  por t ant o,  assumi mos com r esponsabi l i dade t odo 

o nosso passado e del e não ar r epi amos cami nho.  E há uma coi sa que eu gost ava que 

f i casse c l ar o nest a Câmar a,  do pont o de v i st a de Assembl ei a Muni c i pal ,  é que,  se 

há al guém pr egui çoso,  e nós não o chamámos a ni nguém,  é aquel e que l eva o car r o 

à r evi são,  à i nspecção e esper a que os out r os,  depoi s,  venham f azer  o t r abal ho.  
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O Sr .  Deput ado não sabe quem f ez o r egul ament o do CAE,  poi s não?!  O Sr .  Deput ado 

não sabe quem f ez o r egul ament o das col ect i v i dades,  poi s não?!  O Sr .  Deput ado 

não sabe quem t em andado nest a Câmar a a f azer  pr opost as r el at i vament e à 

r eci c l agem,  r el at i vament e,  por  exempl o,  ao Most ei r o de Sei ça,  nos concur sos 

públ i cos par a a ut i l i zação de mat er i ai s r eci c l ávei s.  O Sr .  Deput ado não l ê as 

act as da Câmar a.  O Sr .  Deput ado anda cego com o poder !  E oi ça,  i sso nunca f i ca 

bem a ni nguém por que quem é,  l ament avel ment e,  pel a nat ur eza,  cego,  é uma 

def i c i ênci a que t odos nós devemos est ar  sol i dár i os,  mas quem é cego por que não 

quer  ver .  Oh Sr .  Deput ado,  i sso aí ,  devo di zer - l he uma coi sa:  par adi gma da 

pr egui ça,  é não quer er  ver !  Par adi gma da pr egui ça,  é quer er  ser ,  obj ect i vament e,  

t ão do Par t i do Soci al i s t a que não vê o que anda à vol t a.  Mas oi ça,  i sso f i ca 

consi go,  não f i ca connosco.  Ol he,  não sou só eu a pensar  assi m,  pel os v i st os!  O 

Movi ment o “ Fi guei r a 100%”  t ambém pensa o que eu penso.  Eu devo di zer - l he uma 

coi sa:  eu não t i ve a sua pr eocupação,  que pel os v i st os é só sua,  de l er  o 

pr ogr ama do PSD.  Eu t ambém t i ve a pr eocupação de l er  o pr ogr ama do PS.  E o Sr . ,  

no pr ogr ama do PS,  t ambém di z i a l á que bai xava o I MI  e não bai xou!  E o Sr .  

t ambém vei o aqui  def ender  a manut enção e l á di z i a que i a bai xar !  Ent ão,  em que é 

que f i camos? O Sr .  num di a di z uma coi sa e no di a a segui r ,  por que as 

c i r cunst ânci as mudam,  di z out r a!  O Sr .  vej a l á que,  quando as pessoas t êm mui t os 

t el hados de v i dr o,  não deve passar  a v i da a l ar gar  pedr as par a os t el hados dos 

out r os.  E devo di zer  mai s:  aqui l o que f oi  di t o na Câmar a,  do aument o dos 500 % 

em r el ação às espl anadas s i mpl es,  não f oi  nas duas r euni ões de Câmar a 

desment i do,  f oi ,  nas duas r euni ões de Câmar a,  subl i nhado pel o Ver eador  Mi guel  de 

Al mei da e não desment i do.  Foi  pr ovado e demonst r ado,  é um axi oma hoj e em di a,  e 

não f oi  desment i do.  Que desmi nt am:  A+A é i gual  a B e por  aí  em di ant e.  Não f oi  

desment i do e,  por t ant o,  eu gost ava,  t al  como di sse o Sr .  Deput ado Noguei r a 

Sant os,  que o apel o do bom senso se mant i vesse na conver sa nest a Assembl ei a.  

Cada um de nós def ende a sua posi ção.  Cada um de nós t em a sua f or ma e a manei r a 

de ver  em r el ação aqui l o que é o desenvol v i ment o da Fi guei r a.  Cada um de nós 

i nt er pr et a aqui l o que t em a ver  com a r esponsabi l i dade.  Agor a,  devo di zer  uma 

coi sa,  se o Sr .  Deput ado dor me com um di c i onár i o par a del e escol her  as pal avr as 

mai s adequadas par a agr edi r  os t er cei r os… Ol he,  só agr i de os t er cei r os quem os 

t er cei r os quer  que o agr i dam.  E,  por t ant o,  o Sr .  não nos agr i de;  o Sr .  f i ca é 

com car ga e car r ega consi go um r ót ul o que,  qual quer  di a,  quando acor dar  de 

manhã,  ol ha par a o espel ho e gr i t a consi go pr ópr i o. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
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JOÃO PAULO TOMÉ ( BE) ,  i nt er vei o di zendo:  “ est a pequena di scussão suger e- me 

apenas uma cur t a i nt er venção.  Est amos per t o do 25 de Abr i l  e acho que as pessoas 

não se l embr am do 25 de Abr i l .  O 25 de Abr i l  f oi  f ei t o par a a l i ber dade e não 

par a a “ chi cana” .  Foi  f ei t o par a a honest i dade e par a a f r ont al i dade do combat e 

de i dei as,  não par a o i nsul t o!  Quant o ao assunt o em quest ão,  eu não me poder ei  

pr onunci ar ,  por que sou sozi nho ao t er  que anal i sar  est as document ações t odas e 

não t enho f or mação académi ca suf i c i ent e par a anal i sar  f act os económi co-

f i nancei r os,  mas apr az- me r egi st ar  que haj a a cont r i bui ção ou a pr ocur a da 

cont r i bui ção públ i ca par a t udo quant o di ga r espei t o aos i nt er esses dos c i dadãos 

do concel ho da Fi guei r a da Foz.  Acho que é uma pr át i ca das que emana 

ver dadei r ament e do 25 de Abr i l .  Mas,  no mei o di st o t udo,  est amos aqui ,  t al vez 

sej a er r o meu,  mas dá- me a i mpr essão que est amos a di scut i r ,  hoj e t axa aqui ,  

hoj e t axa acol á,  hoj e aqui l o,  hoj e aquel out r o.  Eu acho que nós deví amos pr ocur ar  

f azer  o nosso PEC,  onde t udo cai ba,  onde t udo sej a equi l i br ado,  por que só assi m 

vamos consegui r  i r  a al gum l ado e vamos dei xar  de per der  t empo.  I st o ser i a 

f undament al .  E j á agor a,  apenas par a ameni zar  um pouco,  eu há mui t o t empo que 

não me r i a t ant o,  mas com pr azer ,  como quando l i  est e r egul ament o da Espl anada 

Si l va Gui mar ães,  de 2003.  É que,  nenhuma espl anada da Fi guei r a,  à base di st o,  

poder i a est ar  aber t a.  Nem uma.  Lei am! ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

ANABELA GASPAR ( PS) ,  i nt er vei o di zendo:  “ j á vai  l ongo est e pont o,  no ent ant o,  

gost ar i a só f undament ar  por que é que r esol v i  par t i c i par  na opi ni ão públ i ca.  

Resol v i  apr esent ar  al gumas sugest ões t endo por  base a pr eocupação com os gr upos 

soci ai s mai s vul ner ávei s e que necessi t am,  obr i gat or i ament e,  de mai s apoi os.  No 

que concer ne às f amí l i as com mai s car ênci a económi ca,  às cr i anças e j ovens e,  

nomeadament e,  aos i dosos.  Pr et endi  que exi st i sse uma i gual dade de acesso à 

cul t ur a e educação,  às act i v i dades l údi cas e despor t i vas,  t endo em vi st a o 

cumpr i ment o das at r i bui ções do muni cí pi o em mat ér i a de educação e cul t ur a,  

dando,  assi m,  sent i do ao “ Ano Eur opeu de Combat e à Excl usão Soci al ” ,  pr ocur ando 

que não sej a a s i t uação de vul ner abi l i dade de det er mi nado gr upo que o i mpeça de 

par t i c i par  nas act i v i dades pr omovi das pel a aut ar qui a.  É essa a nossa f unção:  

cont r i bui r mos par a o aper f ei çoament o dos mesmos e pr opor ci onar mos um aument o dos 

di nhei r os públ i cos,  de f or ma a pr opor ci onar mos,  t ambém,  uma mel hor  qual i dade de 

v i da a t odas as pessoas que v i vem no nosso concel ho.  Nest e sent i do,  l ouvo o 

t r abal ho,  f ei t o de f or ma f undament ada,  aber t a e r eal i s t a,  dest e Execut i vo,  par a 

consegui r  i mpl ement ar  est e r egul ament o. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
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LUÍ S CASTRO ( PS) ,  i nt er vei o di zendo:  “ par a r esponder ,  em pr i mei r o l ugar ,  às 

pal avr as do Sr .  Deput ado Noguei r a Sant os:  di zer - l he que eu não consi der o e nunca 

vou consi der ar  um “ f ai t  di ver s”  f al ar  em f al t a de r ecei t a ar r ecadada por  est a 

Câmar a.  Duzent os mi l  eur os,  anual ment e,  não é “ f ai t  di ver s” .  Peço- l he descul pa,  

é uma cr í t i ca const r ut i va,  não é “ Fai t  di ver s” !  Fi - l o e vol t ar ei  a f azê- l o 

sempr e que f or  opor t uno.  Sobr e est a mat ér i a,  t enho di t o.  Em r el ação à oposi ção,  

Sr .  Deput ado,  é com “ f ai r  Pl ay”  que,  de al guma f or ma,  l he comuni co e,  quando me 

est ava a r ef er i r  à oposi ção “ soneca” ,  est ava a r ef er i r - me pol í t i cament e à 

oposi ção de Ver eador es;  não est ava a f al ar  nos l ugar es de Deput ados dest a 

Assembl ei a e,  se f oi  esse o seu ent endi ment o,  como t al ,  esper o que f i que 

emendada essa quest ão.  Por t ant o,  nessa mat ér i a,  é o que se me of er ece di zer .  Em 

r el ação ao Sr .  Deput ado Lí di o Lopes,  no espí r i t o aqui  do Sr .  Deput ado do Bl oco 

de Esquer da,  em Abr i l ,  t ambém se r evel ar am mui t as ver dades.  E a ver dade,  de 

f act o,  é uma coi sa que dói ,  pr i nci pal ment e,  quando nós est amos compr omet i dos.  A 

ver dade dói  e é i sso que f az doer .  Eu,  pessoal ment e,  ai nda vou f azendo a bar ba e 

ai nda me vej o ao espel ho,  Sr .  Deput ado!  Sobr e essa mat ér i a não t enho qual quer  

pr obl ema.  Em r el ação ao I MI  Sr .  deput ado,  eu desaf i o- o t enho aqui  o pr ogr ama 

el ei t or al  do PS à f r ent e e desaf i o o Sr .  Deput ado a v i r  di zer  onde é que est á 

aqui  a bai xa do I MI  nest e di pl oma.  Desaf i o- o!  Pode v i r !  Não t enho pr obl ema 

nenhum.  Tenho aqui  o pr ogr ama e o Sr .  pode aqui  v i r  di zer  onde é que est á a 

bai xa do I MI .  E em r el ação a essa mat ér i a,  não é mat ér i a que est ej a a ser  

di scut i da agor a e,  por t ant o,  como di z a Comuni cação Soci al ,  “ vamos f ocar  o 

essenci al  e não vamos di scut i r  o acessór i o” .  Essa mat ér i a não é chamada par a 

aqui . ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

ANTÓNI O PEDROSA ( MOVI MENTO FI GUEI RA 100%) ,  i nt er vei o di zendo:  “ eu vou t ent ar  ser  

br eve e vou r emet er - me r api dament e,  ao assunt o.  Fazendo só um par ênt eses:  “ est a 

Assembl ei a Muni c i pal  começa a ser  r i ca em anal ogi as” .  Desde bur r os,  aos quai s se 

cor t am as per nas,  j i pes sem mot or ,  car r os que vão à i nspecção sem a gar ant i a e 

agor a out r as car r oças.  I s t o,  qual quer  di a,  dá di r ei t o a escr ever mos um l i vr o,  no 

f i m do mandat o:  “ As f ábul as das Assembl ei a Muni c i pal ” .  Ser i a mui t o i nt er essant e,  

at é do pont o de v i st a soci ol ógi co,  est udar mos esse aspect o.  De qual quer  f or ma,  

dei xe- me di zer  o segui nt e:  est e r egul ament o mer ece uma apr eci ação gl obal ment e 

posi t i va por  par t e do “ Movi ment o”  por que i ncor por ou,  ao l ongo do seu per í odo de 

di scussão e de evol ução” ,  um conj unt o de r ecomendações que j á f or am r ef er i das.  

No ent ant o,  quer i a só r ef er i r  que a cont r i bui ção mai s ef ect i va do movi ment o par a 
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est e r egul ament o de t axas e l i cenças ser i a um aument o f aseado de al gumas t axas e 

que,  ef ect i vament e,  v i nha t ambém de encont r o àqui l o que a Associ ação Comer ci al  e 

I ndust r i al  da Fi guei r a da Foz pr opunha.  E,  a exempl o de out r os muni cí pi os onde 

i sso j á t i nha acont eci do,  e f oi  r ef er i do pel os Ver eador es do Movi ment o “ Fi guei r a 

100% em r euni ão,  ser i a al go que poder i a ser  exequí vel  e poder i a sat i s f azer  

al gumas expect at i vas,  nomeadament e,  naquel as quest ões que mai s mexer am com est a 

di scussão:  a quest ão das espl anadas.  Eu r ecor do- vos,  que no document o or i gi nal ,  

nas pr i mei r as t abel as,  e se nós começar mos a chamar  nomes às coi sas as pessoas 

per cebem o que est amos a di zer ,  uma casa,  como o Núcl eo Spor t i ngui st a,  por  

exempl o,  i r i a pagar  mai s mi l  eur os por  ano.  Uma casa,  est ou a f al ar  das 

pr i mei r as t abel as,  não depoi s de cr i ados os cr i t ér i os de zonament o e de 

sazonal i dade,  uma casa como o “ Papão”  i r i a pagar  oi t ocent os eur os por  ano.  E 

pode não ser  mui t o popul ar  aqui l o que eu vou di zer  mas,  ef ect i vament e,  os 

est abel eci ment os comer ci ai s,  nomeadament e na ár ea da Rest aur ação,  na Fi guei r a da 

Foz,  mui t os del es necessi t am,  ef ect i vament e,  do espaço que é ocupado na v i a 

públ i ca,  par a f azer em o seu negóci o.  Têm mai s espaços,  al guns,  nas espl anadas do 

que t êm nos seus est abel eci ment os.  E nós t ambém t emos de ser  j ust os e t emos que 

saber  que não é só met er  ao bol so.  Há cust os que a Câmar a Muni c i pal  t em na 

manut enção das v i as e na const r ução del as,  t ambém,  que t êm que ser ,  descul pem- me 

o t er mo,  r essar ci dos pel a sua ocupação.  E a mi m par ece- me gl obal ment e j ust o est e 

document o que vai  à apr eci ação.  No ent ant o,  t er mi no,  r ef er i ndo o segui nt e:  est e 

document o est á f ei t o à l uz de cr i t ér i os,  j ul go eu,  se não est ou enganado,  com 

base em val or es de 2007.  Eu desconf i o que nós vamos t er  de act ual i zar  est e 

document o br evement e.  Desconf i o que s i m,  por que,  eu não sei  se se r ecor dam,  mas 

em cont as mui t o por  al t o,  est e novo document o per mi t i r i a aument ar  as r ecei t as da 

Câmar a,  nest e aspect o,  em cer ca de 30%.  E,  agor a,  j á não sei  se per mi t e aument ar  

al guma coi sa. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

LÍ DI O LOPES ( PSD) ,  di sse o segui nt e:  “ em pr i mei r o l ugar  eu quer i a só subl i nhar  

uma quest ão.  É que eu s i nt o as dor es dos Sr s.  Ver eador es do PSD.  Não pense que 

f al a par a a bancada dos deput ados muni c i pai s e que,  dos Ver eador es,  pode di zer  o 

que qui ser .  Pr i mei r o,  est á est abel eci do que,  em def esa da honr a,  el es pr ópr i os,  

podem usar  a pal avr a,  nest a Assembl ei a.  Mas não chega a i sso,  o caso.  A quest ão 

que se col oca é que se há Ver eador es de Oposi ção,  e eu j á o f ui ,  que não são 

pr egui çosos e t êm f ei t o o t r abal ho de casa e o t r abal ho par a as r euni ões de 

Câmar a,  são os Ver eador es do PSD,  nest e mandat o.  E,  por t ant o,  f i ca aqui  a mi nha 
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posi ção,  em r el ação a essa mat ér i a e é c l ar a e não descar t o,  nem descar r ego par a 

c i ma de out r os.  Depoi s,  di zer  que sol i c i t o ao Sr .  Pr esi dent e da Câmar a 

aut or i zação nos t er mos do r egul ament o da publ i c i dade e do novo r egul ament o de 

t axas,  hoj e apr ovado,  que,  a par t i r  do di a t r i nt a,  dei xe col ocar  o “ Out door ”  que 

V.  Exa.  col ocou a di zer  que col ocava,  que bai xava as t axas do I MI  aqui ,  em 

f r ent e à Câmar a,  par a ver  se o Sr .  deput ado t em,  ao menos,  a opor t uni dade de ver  

que i sso f oi  di t o.  Por que,  mui t o mai s do que o seu pr ogr ama el ei t or al ,  esses 

“ Out door s”  f or am si gni f i cat i vos par a a mensagem t r ansmi t i da ao el ei t or ado.  Peço 

descul pa,  Sr .  Deput ado:  uma coi sa é aqui l o que é di t o no Pr ogr ama El ei t or al  e 

out r a é aqui l o que nós,  ai nda hoj e,  nos l embr amos desses “ Out door s”  que por  aí  

est i ver am espal hados.  E,  por t ant o,  é obvi o que eu não vou col ocar  esse 

“ Out door ” ,  at é por que eu não t enho di nhei r o par a o f azer !  Mas,  f i ca aqui  est a 

i dei a que eu poder i a,  um di a,  t er  a i dei a de,  de novo,  di zer :  vamos bai xar  as 

t axas do I MI ,  j á par a o ano!  Sr .  Pr esi dent e da Câmar a,  est a bancada vai  vot ar  de 

acor do com a sua consci ênci a e de acor do com o que o sent i do pol í t i co det er mi na.  

Mas,  quer o dei xar  c l ar o que,  consi der o que a sua posi ção,  enquant o Pr esi dent e da 

Câmar a,  de aber t ur a àqui l o que f or am as pr opost as em sede de r euni ão de Câmar a 

dos Ver eador es do PSD,  é,  par a nós,  um r egi st o mui t o posi t i vo e s i gni f i ca um bom 

cami nho no cami nho que t emos de per cor r er ,  dur ant e quat r o anos.  Hoj e,  i r emos 

vot ar  de uma f or ma,  mas f i ca r egi st ado que apr eci ámos a f or ma como conduzi u o 

pr ocesso.  Não s i gni f i ca que a nossa posi ção pol í t i ca,  hoj e,  t enha de ser  a que 

t em de ser . ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

NUNO BI SCAI A ( PS) ,  di sse o segui nt e:  “ uma úl t i ma i nt er venção bast ant e br eve:  em 

pr i mei r o l ugar ,  acho que,  r el at i vament e à quest ão de “ Out door s”  de pr omessas 

el ei t or ai s,  f i camos por  aqui .  Não val e a pena conver sar ,  por que o PSD t ambém t em 

t el hados de v i dr o.  Não!  Vamos ao que r eal ment e i nt er essa,  por que não f ui  eu que 

l evant ei  essa quest ão.  Rel at i vament e à quest ão da consul t a públ i ca,  que f oi  aqui  

l evant ada pel o Sr .  Dr .  Lí di o Lopes,  excel ent í ss i mo Deput ado:  o que se passa é 

que,  ef ect i vament e,  não é l í qui do que não t enha que haver  consul t a públ i ca.  

Ef ect i vament e,  o Códi go do Pr ocedi ment o Admi ni st r at i vo,  que V.  Exa.  i nvocou,  é 

uma l ei  especi al ,  e i s t o é uma l ei  ger al ,  e l ogo,  sendo uma l ei  ger al ,  

pr edomi na.  E por t ant o,  Sr .  Deput ado,  o que vem aqui  no ar t i go 13. ë da Lei  é que 

o r egul ament o deve ser  publ i cado e af i xado nas sedes das Assembl ei as e na sua 

pági na el ect r óni ca,  após apr ovação,  Sr .  Deput ado!  De qual quer  das manei r as,  

mesmo que assi m não f osse,  se er a par a ser  t udo per f ei t o,  à pr i mei r a vez,  ent ão,  
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f i car i a sem sent i do aquel a necessi dade,  que o Sr .  f al ou,  da consul t a públ i ca.  

Por t ant o,  a consul t a públ i ca,  est ando pr evi st a,  ou não est ando pr evi st a,  i r á 

sempr e ser  usada pel os v i st os,  at é agor a,  por  est e muni cí pi o.  Fi nal ment e,  e par a 

t er mi nar ,  dei xo aqui  um apel o:  é que a sua bancada,  em nome da coor denação t ão 

apr egoada,  at é nos mei os de Comuni cação Soci al ,  vot e da mesma f or ma que os Sr s.  

Ver eador es vot ar am,  unani mement e,  no Execut i vo.  Dei xo- l he est e apel o,  por que,  se 

assi m não f or ,  Sr .  Deput ado,  com o mui t o r espei t o que me mer ece,  só posso 

i nt er pr et ar  i s t o como uma est r at égi a pessoal  ou pol í t i ca,  de t odo,  admi ssí vel . ” -  

NOGUEI RA SANTOS ( MOVI MENTO FI GUEI RA 100%) ,  di sse o segui nt e:  “ Sr .  Pr esi dent e,  é 

só par a r ef er i r  que se depr eende das posi ções que nós t omámos aqui ,  ao l ongo da 

di scussão dest e t ema,  que vamos vot ar  f avor avel ment e est e r egul ament o,  por que 

consi der amos,  numa anál i se cust o/ benef í c i o,  ser  mel hor  t er ,  r eal ment e,  um 

r egul ament o com obj ect i v i dade,  embor a ei vado,  aqui  e acol á,  de al gumas,  na nossa 

opi ni ão,  ai nda,  i ncor r ecções,  do que t er  uma ar bi t r ar i edade como t í nhamos at é 

agor a.  Por  i sso,  vamos vot ar  f avor avel ment e,  em consonânci a com aqui l o que 

f i zer am os nossos Ver eador es e,  t ambém,  pel o r espei t o pel o t r abal ho que el es 

t i ver am par a se obt er  est e r esul t ado f i nal . ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

LÍ DI O LOPES ( PSD) ,  di sse o segui nt e:  “ sempr e que o PS f az apel os ao PSD é sempr e 

no sent i do negat i vo,  par a o PSD. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

PRESI DENTE DA ASSEMBLEI A,  di sse o segui nt e:  “ consumi do que est á o t empo de 

i nt er venção e de debat e sobr e est e pont o,  passava de i medi at o à vot ação. ” - - - - - - -  

A Assembl ei a Muni c i pal ,  del i ber ou por  mai or i a,  com vi nt e e c i nco vot os a f avor  

( 19 do PS,  5 do Movi ment o Fi guei r a 100% e 1 do Membr o I ndependent e)  e com qui nze 

abst enções ( 13 do PSD,  1 do BE e 1 do Membr o I ndependent e) ,  apr ovar ,  nos t er mos 

da al í nea a) ,  do númer o 2 do ar t i go 53º  da Lei  nº  169/ 99 de 18 de Set embr o,  

al t er ada pel a Lei  nº  5- A/ 2002 de 11 de Janei r o,  o Regul ament o de Taxas e Out r as 

r ecei t as,  i nc l ui ndo a Tabel a de Taxas Admi ni st r at i vas e o Model o de 

Fundament aç� o Económi co- Fi nancei r o das Taxas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

DECLARAÇÃO DE VOTO 

JOSÉ ELÍ SI O ( I NDEPENDENTE) ,  f ez a segui nt e decl ar ação de vot o:  “ quando v i m par a 

est a sessão,  v i nha com i nt enção de vot ar  a f avor  dest a pr opost a,  at é por que 

t i nha s i do vot ada por  unani mi dade na r euni ão de Câmar a.  Resol v i  al t er ar  o meu 

sent i do de vot o e abst er - me por que,  af i nal ,  sai o daqui  com a convi cção de que 

poder í amos t er  um r egul ament o mel hor  do que est e,  t i vesse o PSD t i do a vont ade 

pol í t i ca de o f azer ,  por que t eve t empo e mei os par a i sso e t er í amos,  
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i ndi scut i vel ment e,  j ul go eu,  a f azer  f é nas suas decl ar ações,  um r egul ament o 

mel hor  do que aquel e que t emos.  Por  mi m,  est i ve sempr e di sponí vel  par a o apr ovar  

e at é,  devo conf essar ,  dei ,  embor a de uma f or ma modest a,  al guma cont r i bui ção 

par a que el e t i vesse s i do f ei t o.  Cer t ament e,  por  r azões que eu r eput o que sej am 

de or dem el ei t or al i s t a,  não f oi  f ei t o.  E eu l ament o,  por que ao não t er  s i do 

apr ovado poder i a t er  s i do mel hor  e,  assi m,  o PSD pr est ou um mau ser v i ço à 

Fi guei r a da Foz e aos f i guei r enses. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

LÍ DI O LOPES ( PSD) ,  f ez a segui nt e decl ar ação de vot o:  “ o PSD vot ou “ abst enção” ,  

nest a vot ação,  por  ent ender  que um mel hor  r egul ament o poder i a t er  f ei t o.  E o PSD 

assume a hi st ór i a das suas acções e das suas omi ssões do seu passado r ecent e e 

passado l ongí nquo,  em t odos os seus i nt ér pr et es,  quai squer  que t enham si do. ” - - - -  

1. 2 -  APRECI AÇÃO DA PROPOSTA FI NAL DO “ REGULAMENTO DE URBANI ZAÇÃO,  

EDI FI CAÇÃO E DE TAXAS E COMPENSAÇÕES URBANÍ STI CAS ( RUETCU) ” ,  

I NCLUI NDO O “ RELATÓRI O TÉCNI CO DE SUPORTE À FUNDAMENTAÇÃO 

ECONÓMI CO- FI NANCEI RO DO VALOR DAS TAXAS”  

Foi  pr esent e o pr ocesso menci onado em epí gr af e,  o qual  f oi  apr ovado em r euni ão 

de Câmar a de 30 de Mar ço de 2010. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

PRESI DENTE DA CÂMARA,  di sse o segui nt e:  “ uma br eve i nt r odução,  e apr ovei t o só 

par a dar  escl ar eci ment o supl ement ar  em r el ação àqui l o que f oi  di t o,  apr esent ámos 

um pr oj ect o à Câmar a numa f ase i ni c i al ,  e como t al  at é aí  eu peni t enci o- me,  

por que nessa f ase qui s- se l ogo abr i r  a di scussão e eu achava que não.  O pr oj ect o 

t i nha por  base o est udo económi co e f oi  com base ni sso que se t r abal hou e 

evol ui u.  Aquel a t ambém não er a segur ament e a nossa pr opost a,  mas er a um pr oj ect o 

com base na f undament ação j ur í di ca e soci oeconómi ca que nos f oi  apr esent ada.  

Bom,  em r el ação a est e pont o númer o 2,  gener i cament e,  eu r ef i r o os ar gument os 

que i nvoquei  em r el ação ao out r o r egul ament o e,  com a l i cença do Sr .  Pr esi dent e,  

eu dava a pal avr a ao ver eador  Ant óni o Tavar es par a a abor dagem de um ou out r o 

det al he que possa ser  escl ar ecedor  par a a Assembl ei a. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

VEREADOR ANTÓNI O TAVARES,  di sse o segui nt e:  “ como sabem o document o t eve por  

base um est udo t écni co do pont o de v i st a económi co e f i nancei r o f ei t o pel a 

f acul dade de economi a da uni ver s i dade de Coi mbr a,  não houve r esul t ados da 

consul t a públ i ca,  não houve quai squer  sugest ões nem r ecomendações.  De cer t a 

f or ma,  é nosso ent endi ment o e j ul go que t ambém dos ver eador es não execut i vos que 

t r at ando- se de al guma mat ér i a de al guma per pl exi dade que ao c i dadão comum l he 

escape em r el ação a est e t i po de document os,  ao embor a como j á o f i zemos em sede 
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de r euni ão de Câmar a,  l ament amos que os t écni cos que nor mal ment e t r abal ham com 

est e t i po de document os e de pr ocedi ment os,  não t enham t r azi do os seus 

cont r i but os que,  de cer t o,  poder i am t er  mel hor ado o document o na sua subst ânci a.  

Pr ocur ámos,  nas r euni ões que f i zemos com os ver eador es não execut i vos,  i nt egr ar  

as suas pr opost as e,  i nc l usi ve,  no document o que ser v i u de base à i nt r odução do 

r egul ament o que est á,  ef ect i vament e,  pl asmado. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Est e r egul ament o em r el ação à par t e das t axas,  que é basi cament e aqui l o que 

f undament a a sua al t er ação,  est as t axas t i ver am em cont a,  como mandava o 

enquadr ament o l egal ,  o pr i nci pi o da pr opor ci onal i dade e da equi val ênci a 

j ur í di ca,  no sent i do de que as t axas devem cor r esponder  aos cust os e devem,  na 

medi da do possí vel ,  pr ocur ar  ser  a cober t ur a desses cust os,  sendo que,  na base 

da cont abi l i zação dos cust os,  est eve em cont a os t empos ópt i mos da ef i c i ênci a,  

por t ant o não l evando por  aí  à l esão dos muní c i pes.  Ti vemos em cont a t ambém que,  

necessar i ament e,  al guns dos act os t er i am que ser  t axados do pont o de v i st a 

soci al ,  t er - se- i a que se at ender  ao seu cust o soci al ,  como acont ece por  exempl o 

com o caso das v i st or i as e mant i vemos par a o caso das i senções e das r eduções,  

t odo um conj unt o de i senções e de r eduções das t axas v i sando,  por  um l ado,  

al guns suj ei t os,  pel a sua qual i dade,  mel hor  di zendo,  al guma f r agi l i dade,  e est ou 

a r ef er i r - me,  em concr et o,  aos c i dadãos com i nsuf i c i ênci a económi ca,  aos 

c i dadãos com def i c i ênci a,  t endo em vi st a a apl i cação de l egi s l ação sobr e a 

mobi l i dade,  aos j ovens,  mas t ambém par a out r as s i t uações,  como por  exempl o,  a 

pr ópr i a qual i dade dos suj ei t os no que r espei t a às associ ações e às I PSS ent r e 

out r as.  Também par a ent i dades de or gani smos públ i cos e t ambém de cer t a f or ma,  no 

que se r ef er e à r equal i f i cação do pat r i móni o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Pr ocur ámos que as ext er nal i dades negat i vas pr ovocadas pel as edi f i cações pudessem 

pesar  nas t axas.  Assi m,  pr ocur ámos que t udo aqui l o que pr ovoca i mpact o 

ambi ent al ,  l eve al guma sobr ecar ga.  São exempl os di st o as pr or r ogações de obr a,  

por  exempl o,  as s i t uações em que se cr i am obst ácul os à mobi l i dade do t r ânsi t o,  

s i t uações que pr ovocam poei r as e r uí dos,  o caso das pi sc i nas,  pel o i mpact o 

t ambém que t em em t er mos de consumo,  quer  de água,  quer  de ener gi a.  Por t ant o,  

di gamos que,  essas t onal i dades negat i vas,  f or am at endi das,  sobr ecar r egando as 

t axas que sobr e el as i nci dem. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Ao mesmo t empo,  pr ocur ou- se,  nos t er mos l egai s,  que al guns benef í c i os pudessem 

r et i r ar  al guma car ga à t axação:  r ef i r o- me,  aqui ,  concr et ament e,  quando os 

muní c i pes se most r am capazes,  e at r avés do auxí l i o dos t écni cos que os 
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acompanham,  de ul t r apassar em al gumas bar r ei r as admi ni st r at i vas,  mas t ambém,  nos 

casos em que os í ndi ces de ut i l i zação,  sendo mai or es,  são t axados com t axas 

mai or es.  Pr ocur ámos de cer t a f or ma desi ncent i var  a pr or r ogação admi ni st r at i va 

dos pr ocedi ment os,  as r epet i ções de r equer i ment os,  as r epet i ções de al var ás,  os 

pedi dos de pr or r ogação dos pr ópr i os pr ocedi ment os,  no sent i do de que,  e em 

obedi ênci a à cer t eza j ur í di ca,  os pr ocessos se i ni c i assem e se concl uí ssem de 

f or ma pr ogr essi va,  i s t o é,  sem i nt er r upções e sem adi ament os.  O que de cer t a 

f or ma l i ber t a e desoner a os cust os que est es pr ocessos t êm par a os nossos 

ser v i ços. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

I ncent i vámos a desmat er i al i zação dos pr ocessos,  al i ás como est á em voga,  e agor a 

que t emos um ser vi ço a f unci onar  “ on- l i ne” ,  com al guma qual i dade,  pr ocur ando 

i sent ar  de t axas os muní c i pes que pr omovam est a desmat er i al i zação. - - - - - - - - - - - - - -  

Em r el ação ao or denament o do t er r i t ór i o,  pr ocur ou- se,  por  um l ado,  i ncent i var  a 

concent r ação i ndust r i al ,  i sent ando as i ndúst r i as que se f i xem em zonas 

i ndust r i ai s e,  por  out r o l ado,  no que r espei t a a out r o t i po de edi f i cações 

pr ocur ámos desi ncent i var  a const r ução pr ogr essi vament e do ní vel  4 par a o ní vel  

1,  sendo que,  ao ní vel  1 cor r esponde um coef i c i ent e de 1 e,  par a o ní vel  4,  um 

coef i c i ent e de 0, 105,  por t ant o,  di gamos que o document o mat er i al i za aqui l o que 

são as di r ect r i zes l egai s.  Mas,  por  out r o l ado,  não qui semos dei xar  de ut i l i zar  

est e document o como um i nst r ument o de or denament o do t er r i t ór i o,  mas,  t ambém,  

v i sando out r os ef ei t os j á aqui  apr eci ados,  do qual  el e pode ser  i nst r ument o. ” - - -  

LÍ DI O LOPES ( PSD) ,  i nt er vei o di zendo:  “ f i quei  sensí vel  à sol i c i t ação do apel o do 

deput ado Nuno Bi scai a e vamos subscr ever  e conf i r mar  o vot o dos nossos 

ver eador es na Câmar a Muni c i pal  e,  por  i sso,  subl i nhamos,  t al  como f oi  di t o por  

el es,  que se per deu uma opor t uni dade par a f azer  mai s e mel hor ,  i ndo mai s l onge 

do que à qual i f i cação do espaço e ao que di z r espei t o or denament o.  A f al t a de 

par t i c i pação dos muní c i pes,  r ef er i r  em act a de Câmar a a consul t a públ i ca com o 

f act o de est e assunt o se r evest i r  de compl exi dade e t ecni c i dade não me par ece 

acer t ado,  j ul gando,  de al guma f or ma pode ser  i nsul t uoso par a as dezenas de 

pessoas envol v i das di r ect ament e,  di ar i ament e,  pr of i ss i onal ment e,  nest e sect or  de 

act i v i dade e que del e f azem a sua pr of i ssão. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Condi c i onado,  na sua essênci a,  pel a l ei  habi l i t ant e,  pr ova- se,  mai s uma vez,  que 

podem exi st i r  r eduções e i ncent i vos,  dado que al guns e r ef er i dos em act a,  f or am 

di mi nuí dos,  f i ncando o r egi st o que os aument os pr oduzi dos f or am mai or es nas 

zonas r ur ai s do que nas zonas ur banas,  apesar  dos val or es f i nai s daquel as ser em 
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menor es.  Subl i nhando o que o ver eador  do pel our o di sse,  e hoj e só consegui  l er  

às onze da manhã,  é de que est e r egul ament o não é um r egul ament o per f ei t o;  

ni sso,  concor damos por  i nt ei r o,  e por  i sso vot amos abst enção. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

NOGUEI RA SANTOS ( MOVI MENTO FI GUEI RA 100%) ,  i nt er vei o di zendo:  “ r el at i vament e a 

est e pont o,  apr az- nos r egi st ar ,  ao cont r ár i o do que acont ece no pont o ant er i or ,  

que,  de f act o,  t emos aqui  um est udo f ei t o e como bem di sse o Sr .  ver eador  do 

pel our o,  f ei t o pel a Facul dade de Economi a da Uni ver s i dade de Coi mbr a,  no qual ,  

por t ant o,  se pr et endeu t er  cr i t ér i os obj ect i vos de ef i c i ênci a,  não l evando,  com 

i sso,  t ambém,  como di sse o Sr .  ver eador ,  à l esão dos l egí t i mos i nt er esses dos 

f i guei r enses que t enham,  por t ant o,  necessi dade de r ecor r er  a est e t i po de 

l i cenças ou de t axas que a Câmar a Muni c i pal  põe em pr át i ca. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Apr az- nos r egi st ar ,  nat ur al ment e,  a apr eci ação do apar eci ment o desse est udo e,  

ao cont r ár i o do out r o,  pensamos que ser á um bel í ss i mo i nst r ument o,  t ambém par a a 

pr ópr i a Câmar a,  af er i r  da sua ef i c i ênci a,  por que bast ar á mul t i pl i car  o mont ant e 

das t axas,  que ef ect i vament e cobr ar ,  pel os t empos,  par a ver i f i car  se t i nha ou 

não,  se l he sobr a t empo aos r espect i vos ser v i ços ou não. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

De qual quer  manei r a,  apr eci amos nat ur al ment e o t i po de i senções e por t ant o de 

t axas que est ão aqui  a ser  apl i cadas e,  nat ur al ment e,  vamos vot ar  em consonânci a 

com os nossos ver eador es e,  t ambém,  mai s uma vez,  apr eci ando o t r abal ho e a 

cont r i bui ção que der am par a est e r egul ament o e vamos vot ar  f avor avel ment e. ” - - - - -  

JOÃO TOMÉ ( BE) ,  i nt er vei o di zendo:  “ est e pont o apenas me põe uma quest ão,  o que 

desde o i ní c i o nos dever i a pr eocupar  a t odos,  par a quando o PDM? É f undament al ,  

par a que t oda est a est r ut ur a consi ga f unci onar  como deve ser ,  e que não haj a 

bur acos,  é que,  enquant o não t i ver mos o PDM,  vamos cont i nuar  a andar  à pr ocur a 

das br uxas. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

TI AGO CASTELO BRANCO ( PS) ,  i nt er vei o di zendo:  “ por  acaso,  est ava à esper a que a 

bancada do PSD vot asse a f avor ,  só par a cont r ar i ar  o sent i do de vot o,  mas não 

f oi  possí vel .  Sr .  Pr esi dent e,  Senhor es deput ados,  eu j ul go que é i mpor t ant e uma 

vez mai s r ef l ect i r mos sobr e o passado e t odos t emos que saber  assumi r  o passado.  

E é bom que est a Assembl ei a t enha noção e que sai ba,  e que daqui  t i r emos as 

necessár i as e as i mpor t ant es concl usões,  por quant o,  uma vez mai s,  e à semel hança 

do r egi me de t axas que f al ámos no pont o ant er i or ,  que i s t o é um i mper at i vo l egal  

que ent r ou em vi gor  a 1 de Janei r o de 2007 e j ul go ser  i mpor t ant e,  que f i que 

c l ar o nest a Câmar a,  que o ant er i or  execut i vo não qui s col ocar  em vi gor  est a 

nor ma i mper at i va e dei xou par a o execut i vo do PS r esol ver  com um espaço de t empo 
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mui t o aper t ado,  com dat a l i mi t e de 30 de Abr i l .  E,  por t ant o,  par a t er mi nar ,  que 

f i que c l ar o e que t odos t enham a consci ênci a,  de que,  event ual ment e,  pode não 

ser  o di pl oma i deal  que hoj e vamos aqui  vot ar ,  mas,  dada a l i mi t ação do t empo,  

f oi  o possí vel ,  sendo que o ant er i or  execut i vo t i nha,  s i m,  a obr i gação de t er  

f ei t o o t r abal ho de casa e de t er ,  por  obr i gação l egal ,  col ocado est a quest ão à 

vot ação. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

LÍ DI O LOPES ( PSD) ,  i nt er vei o di zendo:  “ em def esa da memór i a,  i mpor t a r egi st ar  

que t odo o supor t o t écni co pr esent e na r euni ão de Câmar a,  r el at i vament e às t axas 

ant er i or es e a est as,  f oi  desenvol v i do no mandat o passado.  E pel o mandat o 

passado,  ou sej a,  o que agor a é di t o como el ement o r esul t ant e dos ser v i ços e,  

par a que se apur e aqui l o que é o mel hor  document o,  é r esul t ado do t r abal ho do 

mandat o passado.  Não me venha agor a di zer  que a Facul dade de Economi a f ez est e 

r el at ór i o em Janei r o de 2009;  el a f ez r el at ór i o,  r esul t ado de uma sol i c i t ação 

f ei t a pel o execut i vo passado.  E que é t r abal ho f ei t o,  e que eu gost ava.  Há pouco 

ouvi  uma apr eci ação sua que não concor dei ,  mas dei xei  passar ,  mas agor a 

subl i nho,  que é assi m:  -  se o PSD t i vesse apr ovado est as t axas em f i nal  de 

mandat o,  que er a o nat ur al ,  o Sr .  f i cava condi c i onado,  a par t i r  de hoj e,  ao 

aument o da t axa de i nf l ação par a as t axas.  É i sso que a l ei  det er mi na,  e V.  Exa.  

é um homem de l ei s.  Est as t axas,  a par t i r  de agor a,  não são r evi st as “ à l á 

car t e” ,  são r evi st as “ à l á t axa” ,  a t axa de i nf l ação det er mi na a apr eci ação do 

aument o ou não da t axa,  ok? Se o PSD t i vesse f ei t o a apr ovação dest as t axas,  

hoj e est ar i a o PS a gr i t ar ,  no bom sent i do do t er mo,  ou,  por  out r a,  a chamar  a 

at enção de que l he condi c i onou,  par a est e mandat o e par a o f ut ur o,  aqui l o que é 

a apr eci ação da mel hor  deci são em r el ação às t axas.  Se o PSD dei xou par a que 

nest e mandat o quem quer  que f osse a Câmar a,  por que vamos l á ver  uma coi sa,  ó Sr .  

deput ado nós não concor r emos às el ei ções par a per der ,  o PSD concor r eu às 

el ei ções par a ganhar ,  o que s i gni f i ca que,  hoj e,  quem est ava com est e pr obl ema 

nas mãos não er a o PS er a o PSD,  e t er i a de j ust i f i car  t udo aqui l o que hoj e 

j ust i f i ca,  de t er mos de apr ovar  i s t o nos t empos em que est amos a apr ovar .  Mas os 

par t i dos pol í t i cos,  at é o BE com o devi do r espei t o por  V.  Exa. ,  concor r eu par a 

ganhar  e,  ganhando,  assumi r i a a r esponsabi l i dade de l evar  por  di ant e a execução 

que hoj e est amos a apr ovar .  Mas f ez o t r abal ho de casa,  ao f azer  o t r abal ho que 

f oi  pr esent e aos senhor es ver eador es quando t omar am posse e que,  do meu pont o de 

v i st a,  pel os v i st os,  out r os t ambém der am cont r i but o,  e como pel os v i st os out r os 

t ambém não concor dar am com mui t as das coi sas que nel e est avam expr essos,  nesse 
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t r abal ho de casa,  ser v i u de base e de t r abal ho par a que est e execut i vo pudesse 

l evar  por  di ant e est es i nst r ument os.  Por que não me venha di zer  que t udo o que a 

Câmar a t eve par a l evar  por  di ant e,  quer  o pont o ant er i or ,  quer  est e pont o,  agor a 

f oi  f ei t o,  eu gost ava t ambém de f azer  uma cor r ecção,  é que do pr i nci pi o do 

mandat o at é agor a não são 3 meses,  pode ser  par a j ur i s t a 3,  mas,  par a 

economi st a,  são 5.  São c i nco meses at é agor a.  E,  por t ant o,  o que eu quer o di zer  

é que o t r abal ho de casa est ava f ei t o,  a deci são pol í t i ca sobr e el e e o cur so e 

o decur so do pr ocesso pol í t i co de apr esent ação,  em r euni ão de Câmar a,  er a,  

obvi ament e,  deci são do execut i vo que ganhasse as el ei ções:  i sso,  por  um l ado,  do 

meu pont o de v i st a,  é cor r ect o.  Há out r a per spect i va,  que é er r ada:  devi am t er  

f ei t o ant es.  Mas,  agor a,  est ar i am a di zer  -  est amos condi c i onados às t axas que 

f or am apr esent adas,  poi s bem não est ão.  As t axas que hoj e são apr ovadas são 

aquel as que est e execut i vo quer  l evar  por  di ant e nos pr óxi mos quat r o anos. - - - - - -  

E,  o PSD,  como o Sr .  di sse,  e mui t o bem,  f ez,  encomendou,  est e t r abal ho por  

t odos nós i nquest i onável ,  em r el ação àqui l o que é a f acul dade de economi a,  

i nquest i onável ,  quest i onável  por  def ei t o.  Ou sej a,  o Sr .  ver eador ,  do meu pont o 

de v i st a,  mui t o bem nessa mat ér i a,  ent endeu que al gumas del as devi am ser  

r eduzi das,  por  quest ão de i ncent i vo e por  quest ão soci al ,  daqui l o que é o val or  

apur ado do pont o de v i st a t écni co nest e est udo.  E est eve bem quando as r eduzi u. -  

Agor a,  di zer  de f or ma l i gei r a que o PSD não f ez nada e não qui s saber  di st o par a 

nada,  é er r ado,  é pr of undament e er r ado,  é mui t o er r ado.  Sr .  deput ado Muni c i pal ,  

nem l he f i ca bem. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

E,  por t ant o,  vamos f azer  assi m,  o PSD f ez o seu t r abal ho de casa e dei xou à 

deci são pol í t i ca de quem ganhasse as el ei ções no act o el ei t or al  e pr evi a o PSD,  

obvi ament e,  pr esumo eu.  O i nt ér pr et e do PSD que er a o Sr .  Pr esi dent e da Câmar a 

da al t ur a,  que est ava convenci do que ganhava e que i r i a r esol ver  i s t o a segui r .  

Não r esol veu,  o povo qui s de out r a manei r a,  nós r espei t amos a vont ade do povo.  

Teve de r esol ver  est e Pr esi dent e da Câmar a e r esol veu da manei r a que mel hor  

i nt er pr et ou,  no sent i do da deci são dest e execut i vo.  Nós i r emos vot ar  de acor do. ”  

TI AGO CASTELO BRANCO ( PS) ,  di sse o segui nt e:  “ apenas e só par a r ecor dar  aqui  uma 

f r ase di t a pel o Sr .  deput ado Lí di o Lopes no i ní c i o da sua expl anação aquando do 

coment ár i o do pont o doi s,  di sse que se podi a t er  i do mai s l onge,  começou por  aí .  

Ó Sr .  deput ado eu compr eendo i st o,  r eal ment e podi a- se t er  i do mai s l onge.  Mas,  

par a se poder  i r  mai s l onge,  t i nha que se t er  f ei t o o t r abal ho de casa em 2007,  

que er a aqui l o que a l ei  vos i mpunha.  E,  por t ant o,  não vamos aqui  t odos f azer  um 
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papel ,  descul pem a expr essão dest a Câmar a,  de “ f al sas v i r gens” ,  como se nada 

f osse,  por que se apoi asse e se apr ovássemos as t axas no f i nal  do nosso mandat o,  

at é par eci a mal .  Não er a a obr i gação que o Sr .  e o execut i vo t i nha na al t ur a,  

er a a obr i gação da l ei ,  da l ei .  E,  por t ant o,  di zer  hoj e que se podi a t er  i do 

mai s l onge!  Como é que é possí vel !  Repar e,  nós t emos um pr azo de 30 de Abr i l ,  o 

execut i vo t omou posse a 30 de Out ubr o de 2009 e t emos,  de 30 de Out ubr o de 2009 

at é 30 de Abr i l  de 2010,  par a apr ovar  e r egul ament ar  t oda est a quest ão.  E,  

por t ant o,  per gunt o- l he eu,  por  acaso houve uma pr or r ogação,  se não t i vesse 

havi do a pr or r ogação de pr azo o que é que t er i a acont eci do? Eu t er mi no Sr .  

pr esi dent e,  apenas di zendo que l ament o que a posi ção do PSD sej a no sent i do da 

abst enção por que,  ef ect i vament e,  e é ver dade,  que o t r abal ho f oi  i ni c i ado pel o 

ant er i or  execut i vo,  mas esse ant er i or  execut i vo t i nha a obr i gação de o concl ui r  

e na r euni ão de Câmar a t ambém a ver eação do PSD t omou a posi ção da abst enção.  

Par ece- me,  sal vo mel hor  opi ni ão,  que f or am,  c l ar ament e,  r azões el ei t or al i s t as 

que não f oi  apr ovado e não f oi  t r azi do à vot ação a est a Câmar a,  quando a 

obr i gação er a do ant er i or  execut i vo.  Di zer  que hoj e podi a- se t er  i do mai s l onge,  

f oi  o que é possí vel ,  dado o t empo que os Senhor es dei xar am par a que,  quem 

vi esse,  f echasse a por t a.  Por que est a f oi  a pol í t i ca que os Senhor es t i ver am ao 

l ongo dos anos,  quem vi er  at r ás de mi m que f eche a por t a. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

NUNO BI SCAI A ( PS) ,  di sse o segui nt e:  “ Sr .  deput ado Lí di o Lopes,  eu l ament o 

ef ect i vament e est ar - l he a r esponder  a s i  e só a s i ,  mas,  ef ect i vament e,  só 

r espondo a s i ,  mas f aço- o com t odo o gost o e com t oda a l i sur a.  Sr .  deput ado,  um 

pont o de or dem à mesa,  como se cost uma di zer !  Nunca o PSD i r i a f azer  apr ovar  

est e r egul ament o num per í odo pr é- el ei t or al  e não é por  uma quest ão de não quer er  

dei xar  encar gos par a o execut i vo v i ndour o,  por que o execut i vo v i ndour o at é 

poder i a ser  da mesma cor ,  Sr .  deput ado!  É por  f al t a de cor agem,  f oi  f al t a de 

cor agem pol í t i ca e é i sso que t em que ser  v i ncado.  Sr .  deput ado,  o est udo da 

f acul dade de economi a que est á pl asmado nest e r egul ament o,  t emos i nf or mação que 

f oi  ent r egue em Janei r o de 2009,  nest a casa.  E os Senhor es dur ant e um ano 

i nt ei r o nada f i zer am.  Um ano i nt ei r o,  mai s do que um ano i nt ei r o!  Desde Janei r o 

de 2009 at é ao f i nal  do vosso mandat o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

E,  Sr .  deput ado,  o que est á aqui  em causa j á não é 1% da r ecei t a,  são 10% da 

r ecei t a do or çament o,  são esses 10%.  Foi  esse ar r ecadar  de r ecei t a que os 

Senhor es desbar at ar am.  E i sso,  Sr .  deput ado,  é que vocês não poder ão ser  

descul pados. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  



 

 
ASSEMBLEI A MUNI CI PAL 

 

Acta nº 2 da Sessão Extraordinária de 07-04-2010   
 

 28 

LÍ DI O LOPES ( PSD) ,  i nt er vei o di zendo:  “ há t r ês quest ões que são i mpor t ant es 

subl i nhar .  Pr i mei r o apr ovamos ou não apr ovamos t odos est es document os em t empo,  

par a que,  em t empo,  el es se t or nem ef i cazes,  apr ovamos.  Em nada o PSD pr ej udi cou 

esse t i mi ng,  quest ão númer o um;  quest ão númer o doi s,  dei xámos ou não t odos os 

i nst r ument os par a a deci são pol í t i ca do execut i vo segui nt e? Dei xámos!  Pont o 

doi s,  pont o t r ês,  deci dem,  de f or ma pol i t i cament e est r at égi ca,  i ncent i var  ou 

desi ncent i var  nas t axas al gumas act i v i dades e podem f azê- l o por que t êm essa 

capaci dade ou não? Podem.  Dur ant e o ano de 2009,  não o apr ovámos.  Também,  

dur ant e o ano de 2009,  per demos as el ei ções.  E,  por t ant o,  Sr .  deput ado,  não val e 

a pena passar  a v i da a f al ar  di sso,  por que t oda a gent e j á sabe qual  f oi  o 

r esul t ado.  Os senhor es ganhar am,  não val e a pena est ar  sempr e a di zer  i sso.  E 

t ambém não val e a pena est ar  sempr e a di zer  que só me r esponde a mi m,  por que a 

mi nha bancada quando ent ender  que t odos f al em,  f al am.  Quando ent ender  só f al ar  

eu,  f al o só eu. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Agor a a quest ão que se col oca,  est a coi sa do r i so at é par ece que eu me t r oquei ,  

não me t r oquei ,  vá ver .  A quest ão é o segui nt e,  i sso j á é r ecor r ent e e por t ant o 

não val e a pena,  não val e a pena est ar  só a di zer  que só r esponde par a mi m,  

r esponde par a quem t i ver  que r esponder  por que dest e l ado só há um PSD,  desse 

l ado é que t oda a gent e j á r epar ou que há vár i os PS.  Mas eu não quer o f al ar  

sobr e i sso.  Eu só quer o di zer  é que dest e l ado só há um PSD e dest e l ado só há 

uma voz,  qual quer  que el a sej a,  e o Sr .  ouvi r á sempr e essa voz,  e desse l ado 

ouve vár i as,  meu car o,  ouve vár i as. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

MANUEL DOMI NGUES ( PSD) ,  i nt er vei o di zendo:  “ eu só quer i a aqui ,  j á é r ecor r ent e 

est a hi st ór i a do só f al a um,  só f al a out r o,  é assi m no PS,  quem f al a,  f al a de 

uma f or ma di f er ent e.  Uns f al am de uma manei r a,  out r os f al am de out r a.  Esper emos 

que o l í der  do PS não t enha que dar  um r ecado t ambém à Assembl ei a Muni c i pal . ” - - -  

TI AGO CASTELO BRANCO ( PS) ,  i nt er vei o di zendo:  “ quant o às t axas,  e é aqui l o que 

nos t r ás aqui ,  hoj e,  par a di scut i r ,  quant o às t axas,  apenas par a vos s i t uar  e 

par a di zer  a est a Câmar a que a necessi dade e r epi t o- me só por  est a quest ão,  a 

necessi dade i mper at i va de t er mos que apr ovar  est e r egul ament o e est a quest ão das 

t axas,  er a i mpor t ant e,  em mi nha opi ni ão pessoal ,  que saí sse aqui  uma opi ni ão 

concer t ada e daí ,  o meu apel o,  uma vez mai s,  par a que o PSD vot e a f avor  por que 

é uma i mposi ção e ser i a i mpor t ant e que est a Assembl ei a t i vesse uma posi ção 

unâni me,  quant o a est a mat ér i a. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

PRESI DENTE DA ASSEMBLEI A,  di sse o segui nt e:  “ não há mai s i nscr i ções,  passamos de 
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i medi at o à vot ação. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Assembl ei a Muni c i pal ,  del i ber ou por  mai or i a,  mai or i a com vi nt e e oi t o vot os a 

f avor  ( 19 do PS,  5 do Movi ment o Fi guei r a 100%,  2 dos Membr os I ndependent es,  1 do 

PSD e 1 do BE)  e com doze abst enções do PSD) ,  apr ovar ,  nos t er mos da al í nea a) ,  

do númer o 2 do ar t i go 53º  da Lei  nº  169/ 99 de 18 de Set embr o,  al t er ada pel a Lei  

nº  5- A/ 2002 de 11 de Janei r o,  o Regul ament o de Ur bani zaç� o,  Edi f i caç� o e de 

Taxas e Compensações Ur baní st i cas ( RUETCU) ,  i nc l ui ndo o Rel at ór i o Técni co de 

Supor t e à Fundament aç� o Económi co- f i nancei r o do val or  das t axas. - - - - - - - - - - - - - - - -  

1. 3 -  PROPOSTA DE REGULAMENTO MUNI CI PAL DE APOI OS AO ASSOCI ATI VI SMO 

Foi  pr esent e o pr ocesso menci onado em epí gr af e,  o qual  f oi  apr ovado em r euni ão 

de Câmar a de 30 de Mar ço de 2010. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

PRESI DENTE DA CÂMARA,  di sse o segui nt e:  “ dent r o do mesmo pr i ncí pi o,  passava a 

pal avr a ao ver eador  Car l os Mont ei r o,  par a f azer  uma br eve apr esent ação de al guns 

det al hes dest e Regul ament o Muni c i pal . ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Ver eador  Car l os Mont ei r o,  i nt er vei o di zendo:  “ r el at i vament e a est e pont o,  é 

evi dent e que est e r egul ament o com cer t eza não é per f ei t o e t er á de ser  mel hor ado 

a médi o pr azo.  Cont udo é um r egul ament o,  como di z i a o Sr .  Pr esi dent e não 

t í nhamos um r egul ament o,  é um r egul ament o que dá r espost a a i mposi ções l egai s.  É 

i mpor t ant e só r ef er i r  que est e r egul ament o f oi  apr esent ado publ i cament e no 

audi t ór i o do Museu,  f or am convi dadas t odas as associ ações,  esse r egul ament o que 

t eve um per í odo de 15 di as de di scussão públ i ca,  t eve a par t i cul ar i dade dessa 

di scussão ser  t ambém publ i c i t ada no s i t e da Câmar a.  Est e r egul ament o r esul t a 

t ambém de mui t a par t i c i pação e do t r abal ho de t oda a ver eação.  Por t ant o mai s 

nada t enho a acr escent ar  sobr e i sso,  é o r egul ament o que t emos par a vos 

apr esent ar . ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

NUNO BI SCAI A ( PS) ,  di sse o segui nt e:  “ a apr ovação do r egul ament o Muni c i pal  de 

apoi os ao associ at i v i smo const i t ui  sem duvi da a concr et i zação de um benef í c i o há 

mui t o r ei v i ndi cado pel os el ei t os l ocai s do PS,  mesmo j á enquant o oposi ção.  

Just i ça,  equi dade e t r anspar ênci a const i t ui r ão a par t i r  de agor a pi l ar es 

f undament ai s na nova base de di ál ogo ent r e a aut ar qui a,  enquant o ent i dade 

f i nanci ador a e o movi ment o associ at i vo.  Na ver dade a f al t a de cr i t ér i os e de 

r egr as obj ect i vas par a a at r i bui ção de subsí di os muni c i pai s às di ver sas 

associ ações e col ect i v i dades er am pr opi c i ador as do desvi r t uament o de t al  

obr i gação aut ár qui ca a qual  er a usada ami udadament e como mei o de pr opaganda 

pessoal  e pol í t i ca. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
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O r espei t o pel o associ at i v i smo e pel a sua mai s val i a s i gni f i cat i va exi gi am mai s 

do que i sso.  Al i ás o novo di pl oma ant i - cor r upção,  i mpõe que qual quer  subsí di o 

at r i buí do pel a aut ar qui a t enha que ser  necessar i ament e r egul ament ado.  O vast o 

conj unt o de associ ações e col ect i v i dades cul t ur ai s,  r ecr eat i vas e despor t i vas 

exi st ent es no concel ho da Fi guei r a da Foz,  al gumas del as j á cent enár i as e a sua 

i mpor t ânci a enquant o est ei o f ul cr al  na soci edade c i v i l  t or nar am assi m i mper i osa 

uma r egul ament ação sér i a e cr i t er i osa na at r i bui ção de apoi os e subsí di os por  

par t e da aut ar qui a.  A r aci onal i zação dos r ecur sos di sponí vei s,  a c l ar i f i cação e 

publ i c i t ação das nor mas e cr i t ér i os do novo r egul ament o,  um f or t e empenho no 

r i gor  e anál i se dos di f er ent es pr oj ect os associ at i vos e o apoi o na f or mação dos 

di f er ent es quadr os associ at i vos e r espect i vos di r i gent es ser ão agor a desaf i os 

ambi c i osos que se col ocam a est a Câmar a Muni c i pal . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Por  f i m,  est r anhamos a abst enção do PSD no execut i vo,  após t er  publ i cament e 

el ogi ado e,  t er  at é compar t i c i pado na f ei t ur a do di pl oma.  Enf i m,  t al vez agor a a 

bancada do PSD vot e a f avor . ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

PRI MEI RO SECRETÁRI O,  i nt er vei o di zendo:  “ t emos em ci ma da mesa par a a di scussão 

e vot ação um document o que é i gual  a quem começa uma casa pel o t el hado.  E por quê 

a r azão? É mui t o s i mpl es,  ant es de se começar  a f azer  um r egul ament o é 

necessár i o conhecer  a quem el e se dest i na.  Por  i sso dever i a- se t er  começado por  

f azer  um l evant ament o r i gor oso a t odas as col ect i v i dades do concel ho,  por que a 

r eal i dade de umas não são i guai s às out r as,  exi st i ndo di f er enças,  por  i sso não 

pode est ar  t udo met i do no mesmo saco. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Quando da apr esent ação do r egul ament o,  ef ect uada no audi t ór i o do Museu f oi  dado 

10 di as par a as col ect i v i dades f azer em chegar  à Câmar a as suas sugest ões,  eu 

pr ópr i o mani f est ei - me que esse pr azo er a mui t o cur t o,  no ent ant o o t empo deu- me 

r azão. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

E a pr ova di sso é que est e pont o f oi  r et i r ado duas vezes da agenda da r euni ão de 

Câmar a,  por  sugest ão dos ver eador es do PSD e do ver eador  Vi ct or  Coel ho,  e ai nda 

bem,  por que assi m com al gum t empo,  f oi  possí vel  dedi car - mos mui t as hor as de 

t r abal ho e al gumas r euni ões onde f or am ouvi das al gumas col ect i v i dades,  

nomeadament e a sua est r ut ur a r epr esent at i va,  que er a por  aqui  se devi a t er  

começado. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Quer o dei xar  aqui  hoj e uma pal avr a de r econheci ment o pel o t r abal ho que os 

ver eador es do PSD e o ver eador  Vi ct or  Coel ho t i ver am nest e pr ocesso,  sempr e 

di sponí vei s a di al ogar  com o associ at i v i smo,  f azendo assi m a pont e ent r e o gr upo 
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de t r abal ho e o ver eador  das col ect i v i dades,  Ant óni o Tavar es,  que na f ase f i nal  

em r euni ão com t odo o gr upo de t r abal ho f oi  acessí vel  às nossas sugest ões.  

Consi der ando que est e pr ocesso começou mui t o mal ,  f oi  nosso ent endi ment o que 

dever í amos col abor ar ,  e assi m pr ocur ando r espei t ar  o espí r i t o que t i nha s i do 

i nt r oduzi do no r egul ament o,  t ent ar mos adapt á- l o à r eal i dade das nossas 

col ect i v i dades,  mui t as al t er ações f or am f ei t as,  mas est e r egul ament o não é o 

nosso,  por que se el e t i vesse começado por  onde devi a,  hoj e t er í amos aqui  out r o 

r egul ament o,  e não est e.  At endendo que est e r egul ament o não vai  cobr i r  t odas as 

i nst i t ui ções,  t or na- se necessár i o pr oceder  com a ur gênci a aos r espect i vos 

pr ot ocol os,  par a que sej a conheci do t odos os t i pos de apoi o e a quem.  Par a 

t er mi nar ,  a bancada do PSD vai  v i abi l i zar  est e r egul ament o,  sabendo que a cur t o 

pr azo out r as al t er ações t er ão que ser  f ei t as,  pel a f or ça da r azão da r eal i dade 

das nossas col ect i v i dades.  Por  t udo o que f oi  di t o o PSD vai  abst er - se nest a 

vot ação,  dando condi ções à Câmar a par a gover nar . ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

ANTÓNI O PEDROSA ( MOVI MENTO FI GUEI RA 100%) ,  i nt er vei o di zendo:  “ não sei  por  onde 

hei - de começar ,  mas vou t ent ar  f azer  um el ogi o.  Um el ogi o por que at é há bem 

pouco t empo o r egul ament o que exi st i a na Câmar a Muni c i pal  chamava- se ol hómet r o.  

Por t ant o as deci sões par a apoi ar  as boas i ni c i at i vas das nossas col ect i v i dades e 

associ ações er a um pouco com base ou al guma si mpat i a pessoal ,  al guma 

cumpl i c i dade pol í t i co- par t i dár i a que acont ece nest as coi sas e nout r os cr i t ér i os 

segur ament e t ambém ser i am obj ect i vos,  mas a mai or  par t e del es,  ser i am cr i t ér i os 

bast ant e subj ect i vos.  Por t ant o a t ent at i va de el ogi o que eu f aço é a i ni c i at i va 

de cr i ar  um r egul ament o que não sendo per f ei t o,  pode v i r  aj udar  a f azer  uma 

apr eci ação mui t o mai s obj ect i va do mér i t o das i ni c i at i vas da soci edade c i v i l  e 

das col ect i v i dades do mundo do associ at i v i smo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Mas a ver dade é que ant es de t er mos um r egul ament o,  t emos de t er  uma pol í t i ca,  

ou sej a,  saber  o que é que se pr et ende.  E se no pr eâmbul o do r egul ament o al guma 

coi sa é consi der ada,  acho que é demasi ado cur t o,  por que vai  apenas de encont r o à 

obr i gação l egal ,  c i t ando al guns decr et os- l ei  e depoi s dá aqui ,  de al guma f or ma,  

umas pi ncel adas nas f i nal i dades e nos obj ect i vos.  E que di go i s t o por quê? Por que 

é do conheci ment o de t oda a gent e que há compr omi ssos passados,  mesmo com a 

f al t a de cr i t ér i os mai s obj ect i vos que est ão pr evi st o nest e r egul ament o,  há 

compr omi ssos passados que não f or am pagos,  ou sej a,  daqui l o que me é dado a 

conhecer  e daqui l o que eu pr ocur ei  est udar  há aí  um mi l hão e t r ezent os mi l  eur os 

que os c l ubes despor t i vos e as col ect i v i dades do concel ho ai nda não r eceber am,  
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com base em cont r at os assi nados e compr omi ssos assi nados opor t unament e.  Por t ant o 

se consi der ar mos que est e r egul ament o vai  ent r ar  em vi gor ,  pel o que nós 

per cebemos,  no ar t i go 47ë,  que ent r a em vi gor  no di a segui nt e à sua apr ovação,  

se f or  apr ovado aqui ,  não sei  ent r a em vi gor  amanhã.  Temos que consi der ar  que as 

col ect i v i dades e as associ ações e os c l ubes despor t i vos,  t êm mai s coi sa menos 

coi sa t r ês,  semani nhas par a pr epar ar  as suas candi dat ur as,  por t ant o at é 30 de 

Abr i l ,  é o que est á no ar t i go 47ë.  Por t ant o acho que é um pouco aper t ado.  

Consi der ando em gr ande vol unt ar i ado que as associ ações e as col ect i v i dades 

f unci onam e,  at é di r i a,  ausênci a de al guns mei os,  que são nor mal ment e 

necessár i os par a el abor ar  um document o,  como um pl ano de act i v i dades,  par ece- me 

que é mui t o cur t o.  Est ou- me a r ef er i r  a um document o que t i r ei ,  que est ava na 

di scussão públ i ca,  no s i t e da Câmar a Muni c i pal ,  que é esse que as pessoas est ão 

a ver ,  não é o que eu r ecebi .  Por t ant o par ece- me que é demasi ado cur t o e,  se não 

f or  assi m eu peço ao execut i vo que escl ar eça ent ão como é que vai  f unci onar  em 

2010.  Mas par ece- me que há mui t o pouco t empo par a que as associ ações e 

col ect i v i dades apr esent em o seu pl ano de act i v i dades uma vez que depr eendo que 

est e r egul ament o é par a ent r ar  em vi gor  em 2010.  por t ant o se é par a ent r ar  em 

vi gor  em 2010 e consi der ando que j á est amos em Abr i l ,  as quest ões que gost ava de 

col ocar  é r el at i vament e:  A)  o que é que vai  acont ecer  às dí v i das,  aos 

compr omi ssos assumi dos com a Câmar a Muni c i pal  quando é que são pagos? B)  se as 

ver bas a di st r i bui r  e os apoi os a conceder  às associ ações ser ão f ei t as com base 

no r egul ament o de 2010,  que t empo di gamos assi m,  é que est á pr evi st o par a que 

possam apr esent ar  o seu pl ano de act i v i dades? O que é que vai  acont ecer  em 

r el ação às act i v i dades que j á f or am apr esent adas e que j á f or am de al guma f or ma 

execut adas,  por que 4 meses é bast ant e t empo,  como podemos compr eender ? C)  se 

ef ect i vament e consi der ar mos que o ópt i mo é i ni mi go do bom,  se est e r egul ament o 

não podi a pr ever  uma cl áusul a ou uma di sposi ção t r ansi t ór i a par a o ano de 2010? 

O r egul ament o,  por  exempl o,  da Câmar a Muni c i pal  de Tor r es Novas assi m o pr evê.  

Uma di sposi ção que per mi t a às associ ações per ceber em ef ect i vament e quai s são,  

por que i st o vai  ser  t udo de novo Sr .  Pr esi dent e,  não bast ar á di zer  que se vai  

f azer  est a i ni c i at i va,  que vamos envol ver  est as pessoas conf or me os cr i t ér i os 

que est ão def i ni dos,  eu i ncl usi vament e penso que os pr ópr i os di r i gent es 

associ at i vos vão t er  al guma di f i cul dade i ni c i al  na pr epar ação dest a 

document ação.  Por t ant o no f undo consi der ando aqui  al gumas r eser vas que t enho em 

r el ação aos t empos,  em r el ação ao f act o de haver  uma ver ba que est á par a t r ás e 
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que t em que ser  com os compr omi ssos que t êm que ser  assumi dos. - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Consi der ando que a Câmar a Muni c i pal  não se most r a di sponí vel  em event ual ment e 

est abel ecer  um pl ano de pagament o em r el ação a est as ver bas que est ão 

cont r at ual i zadas,  que pudesse per mi t i r  às pr ópr i as associ ações e col ect i v i dades 

saí r em do suf oco,  pr ovavel ment e al guns t êm,  em vi r t ude de t er em execut ado j á as 

suas act i v i dades e,  não t er em r ecebi do as compar t i c i pações que est avam 

pr evi st as.  Também per ceber  que a ver ba que est á no or çament o de 2010,  que são 

doi s mi l hões por t ant o est amos a f al ar  de doi s mi l hões,  mai s um mi l hão e 

t r ezent os mi l ,  est amos a f al ar  de t r ês mi l hões e t r ezent os mi l  eur os,  não? Poi s,  

é exact ament e essas dúvi das que a nossa bancada t em.  Posso ef ect i vament e 

per ceber  que o r egul ament o é um r egul ament o i nt er essant e,  j ul go i ncl usi vament e 

que a Câmar a Muni c i pal  de Avei r o t em qual quer  par eci da com i st o,  os cr i t ér i os 

def i ni dos e o t r abal ho que f oi  desenvol v i do pel os ver eador es é mer i t ór i o,  

nomeadament e o t r abal ho desenvol v i do pel o Sr .  ver eador  Vi ct or  Coel ho do 

Movi ment o Fi guei r a 100%,  que r euni u e ouvi u bast ant e as pessoas,  t ent ou per ceber  

e f i cou bast ant e sensi bi l i zado par a a pr opost a i ni c i al  que apar ece e que acabou 

por  v i r  a sof r er  al gumas evol uções.  Resumi ndo,  a nossa posi ção em r el ação a est e 

r egul ament o,  é que s i m é mer i t ór i o,  o ópt i mo é i ni mi go do bom,  mas há mui t as 

r espost as por  r esponder .  E gost ar i a de t er  exact ament e mai s i nf or mação. ” - - - - - - - -  

JOSÉ ELÍ SI O ( I NDEPENDENTE) ,  i nt er vei o di zendo:  “ não er a par a i nt er v i r  nest a 

mat ér i a,  mas aquel a coi sa do ol hómet r o obr i ga- me a i sso. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Gost ava apenas de di zer  duas coi sas mui t o br eves,  em pr i mei r o l ugar  gost ar i a de 

chamar  a at enção par a o segui nt e:  a v i da aut ár qui ca r egul ament ada at é às úl t i mas 

consequênci as s i gni f i ca que o Sr .  Pr esi dent e da Câmar a não é pr eci so par a nada,  

os Senhor es ver eador es t ambém não e,  os senhor es deput ados muni c i pai s não ser vem 

par a coi sa nenhuma.  Bast a que sej a nomeado um secr et ár i o- ger al  que se l i mi t ar á a 

ver i f i car  se est á de acor do ou não est á de acor do,  com o r egul ament o. - - - - - - - - - - -  

Sobr e a quest ão em di scussão,  quer o só di zer  o segui nt e:  o r egul ament o que 

exi st i u at é agor a,  o t al  ol hómet r o,  f unci onou desde 1978 e,  não são conheci das 

mani f est ações nenhumas,  nem i ndi v i duai s,  nem col ect i vas das col ect i v i dades,  por  

se j ul gar em di scr i mi nadas ou por  i r r egul ar i dades comet i das.  Acho que um ver eador  

nest a e nout r as mat ér i as t em que t er  al guma l i ber dade de acção,  por  i sso é que 

há par t i dos pol í t i cos com i deol ogi as di f er ent es,  com f i l osof i as di f er ent es,  com 

manei r as de act uar  di f er ent es.  Senão vamos passar  a ser  t odos i guai s,  é o 

r egul ament o,  sej a do PS,  sej a do PSD é o r egul ament o,  é que manda.  Por t ant o aqui  
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não há di f er ença nenhuma,  nem nest a nem nout r as mat ér i as,  os vot os.  Eu vou vot ar  

cont r a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

No ent ant o dei xo aqui  um vot o,  é de que est e r egul ament o não pr ovoque r eacções 

que ni nguém desej a,  e que no mí ni mo cumpr a como o t al  ol hómet r o cumpr i u at é 

agor a. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

JOÃO TOMÉ ( BE) ,  di sse o segui nt e:  “ apenas par a chamar  a at enção pol i t i cament e 

par a al go que é i mpor t ant e.  Quando t r at amos do associ at i v i smo est amos a t r at ar  

de saúde soci al  e cul t ur al ,  i s t o como na saúde,  nenhum paci ent e é i gual  ao 

out r o.  Por t ant o há que t er  caut el a com di f er enci ações que exi st em e são 

concr et as e obj ect i vas.  No ent ant o,  não dei xo de f i car  bast ant e cont ent e por que,  

quando se ver i f i cam di spêndi os pr of undos,  devem exi st i r  nor mas c l ar as e 

obj ect i vas sej a par a quem f or ,  e quant o a i sso,  esper o que sej a um r egul ament o 

que per mi t a al guma aber t ur a e adapt ação ao paci ent e concr et o,  mas vou vot ar  a 

f avor . ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

TI AGO CASTELO BRANCO ( PS)  di sse o segui nt e:  “ est e r egul ament o e est a medi da que 

est amos aqui  hoj e par a vot ar  é uma medi da que f oi  i mpl ement ada no pr ogr ama 

el ei t or al  do PS e por t ant o const a do seu pr ogr ama,  na pági na nove e,  pr ogr ama 

esse que f oi  suf r agado pel a popul ação e que cumpr i u a est e execut i vo a 

l egi t i mi dade par a gover nar  est a Câmar a.  E por t ant o,  nada mai s,  nada menos,  do 

que cumpr i r  uma pr omessa el ei t or al .  Pági na nove,  pr i mei r o i t em do t ema cul t ur a,  

medi das e pr oj ect os que pr econi zamos.  E por t ant o quant o a est a mat ér i a da 

r egul ament ação,  chamo a at enção,  que t odos nós saber emos que o concel ho da 

Fi guei r a da Foz é,  ou at é há bem pouco t empo er a,  o concel ho com mai or  númer o de 

col ect i v i dades do di st r i t o de Coi mbr a.  E por t ant o hoj e,  t odos nós sabemos o 

papel  i mpor t ant e que as col ect i v i dades assumem na par t e da educação,  na par t e 

soci al ,  na par t e despor t i va,  e apesar  de nós r econhecer mos que a mai or  par t e das 

col ect i v i dades envol vem pessoas em r egi me de vol unt ar i ado,  hoj e em di a par a se 

t er  uma associ ação é necessár i o que se cumpr am nor mas.  Nor mas essas que,  por  

exempl o,  as associ ações que est ão i nscr i t as no RNAG,  t êm que t er  cont abi l i dade 

or gani zada,  t em que t er  t oda a document ação or gani zada e,  por t ant o j á exi st em 

r egul ament os e nor mas r egul ament ar es que obr i gam a que as col ect i v i dades hoj e 

par a poder em r eceber  f undos públ i cos,  t enham que cumpr i r  al guns r equi s i t os.  E 

est e r egul ament o,  na posi ção do PS,  é um document o que j á dever i a t er  exi st i do 

há mui t o t empo.  Não pode ser  ent r egue ao l i vr e ar bí t r i o de um qual quer ,  com o 

r espei t o nat ur al ment e que t em de um qual quer  ver eador ,  não pode f i car  ao l i vr e 
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ar bí t r i o de uma só pessoa sem que haj a nor mas e r egr as que se possam cumpr i r .  E 

é nest a per spect i va que ouvi  com at enção e com mui t o r espei t o o Sr .  deput ado 

Azenha Gomes,  que se a memór i a não me at r ai çoa,  el e pr ópr i o,  ver eador  das 

col ect i v i dades há doi s mandat os at r ás,  mui t o me est r anha que o Sr .  deput ado 

Azenha Gomes di ga que est e r egul ament o não é o nosso,  poi s não,  é o nosso Sr .  

deput ado.  É o nosso com o cont r i but o de t odos,  com os cont r i but os que o Sr .  

deput ado t eve,  com os cont r i but os de t odos os ver eador es,  i nc l ui ndo os da 

oposi ção,  al i ás f oi  o pr ópr i o que di sse que o ver eador  Ant óni o Tavar es f oi  

acessí vel  às nossas sugest ões,  e est ou a c i t ar  aqui l o que o Sr .  deput ado di sse,  

mui t as al t er ações f or am f ei t as,  est ou t ambém a c i t ar  aqui l o que o Sr .  deput ado 

di sse.  E por t ant o,  uma vez mai s,  com o devi do r espei t o que t enho por  est a Câmar a 

e,  nat ur al ment e pel a bancada do PSD,  eu cust a- me a acr edi t ar  que o PSD mant enha 

a posi ção da abst enção em vez de apr ovar  est e r egul ament o,  at é por  uma quest ão 

de t r anspar ênci a pol í t i ca,  t ambém est ão aqui  os Senhor es da comuni cação soci al ,  

par a que o PSD cr i asse a convi cção de que t ambém el e est ar i a a f avor  da 

r egul ament ação e a r egul ament ação é al go que é mui t o i mpor t ant e par a t odas as 

col ect i v i dades do concel ho. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

ANTÓNI O PEDROSA ( MOVI MENTO FI GUEI RA 100%) ,  di sse o segui nt e:  “ ant es demai s 

r ef er i r  que o document o que me est ava a r ef er i r  t em a dat a de 30 de Abr i l ,  est á 

no s i t e,  eu ef ect i vament e t enho aqui  o que f oi  envi ado por  e- mai l  da secr et ar i a 

da Assembl ei a Muni c i pal  t em 31 de Mai o,  mesmo assi m mant enho o que di sse,  acho 

que é pouco t empo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Em pr i mei r o,  ao que o Sr .  deput ado Ti ago Cast el o Br anco di sse,  que é di zer - l he o 

segui nt e,  nós t ambém pugnamos e def endemos r egr as mui t o c l ar as da di st r i bui ção 

dos di nhei r os públ i cos,  e est e r egul ament o t em esse mér i t o.  No ent ant o,  o f act o 

de par t i c i par mos na el abor ação ou com sugest ões,  que é o t r abal ho ef ect i vament e 

de uma oposi ção,  é aqui l o que se chama uma oposi ção const r ut i va,  não quer  di zer  

que nos v i ncul e como uma al gema a esse document o.  Por t ant o,  i s t o s i gni f i ca o 

segui nt e e,  eu ai nda não di sse qual  ser á o sent i do de vot o do Movi ment o Fi guei r a 

100%,  est ou a r ef er i r  est a s i t uação por que,  sei  que o Sr .  ver eador  Vi t or  Coel ho,  

do Movi ment o Fi guei r a 100%,  col abor ou act i vament e e i nt ensament e na pr epar ação 

dest e r egul ament o,  que é uma pessoa como sabe,  que v i ve as coi sas do 

associ at i v i smo de uma f or ma bast ant e i nt ensa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

E,  agor a f azer  um out r o coment ár i o eu sou j ovem mas,  t enho memór i a de al gumas 

vezes haver  cr i t i cas aos cr i t ér i os de di st r i bui ção de ver bas pel as 
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col ect i v i dades em execut i vos ant er i or es.  Acho que i sso er a j á do conheci ment o 

ger al ,  posso di sponi bi l i zar  a encont r á- l as escr i t as na comuni cação soci al  e 

f ei t as por  pessoas que t êm r esponsabi l i dades pol í t i cas no concel ho da Fi guei r a 

da Foz.  Por t ant o quando f al o de ol hómet r o,  é c l ar o que é uma r ef er enci a,  não 

mui t o s i mpát i ca,  mas a mai s s i mpát i ca que encont r ei  par a me r ef er i r  aos 

cr i t ér i os ant er i or ment e exi st i dos,  em compar ação com os cr i t ér i os novos que 

f or am def i ni dos.  Duvi do que as col ect i v i dades e as associ ações do nosso 

concel ho,  que dur ant e anos e anos com o esf or ço dos seus di r i gent es e dos seus 

sóci os,  mui t as das vezes onde o di nhei r o que ent r a é do pr ópr i o bol so dos 

r esponsávei s por  essas act i v i dades.  Desconf i o que essas pessoas necessi t ando 

c l ar ament e do apoi o da Câmar a Muni c i pal ,  al guma vez v i essem a públ i co cr i t i car  

quem l hes at r i bui  subsí di os,  e descul pem- me est ar  a ser  t ão f r ont al  a di zer  

i s t o.  Mas est ou convenci do,  mesmo que às vezes em nome do bom r el aci onament o 

i nst i t uc i onal ,  os di r i gent es das associ ações do nosso concel ho não o f ar i am.  De 

qual quer  f or ma,  t er mi no só com uma r ef er ênci a,  que esse cr i t ér i o de apr eci ação 

por  uma pessoa cont i nua pr esent e no r egul ament o,  os casos omi ssos,  nat ur al ment e 

o Sr .  ver eador  e o execut i vo camar ár i o t er á que se pr onunci ar .  O que est á aqui  

em causa é que ef ect i vament e est e r egul ament o t em que ser  mel hor ado 

obj ect i vament e.  Nomeadament e no que di z r espei t o às quest ões de execução e 

acompanhament o das i ni c i at i vas das col ect i v i dades,  j ul go que um r el at ór i o não 

chegar á.  Tem que ser  mel hor ado,  por  exempl o,  numa coi sa que é o l ogót i po que t em 

apenso é o l ogót i po da Câmar a Muni c i pal ,  da Fi guei r a Gr ande Tur i smo,  por que há 

i nst i t ui ções que pedem apoi o à Câmar a Muni c i pal  e à Fi guei r a Gr ande Tur i smo,  

c l ar o est ou a br i ncar  com o l ogót i po,  que é o l ogót i po que est á aqui .  Por t ant o 

se cal har  ser i a i nt er essant e por que as empr esas muni c i pai s t ambém t êm,  pel o 

menos a Fi guei r a Gr ande Tur i smo sempr e t eve um papel  det er mi nant e no apoi o a 

al gumas act i v i dades despor t i vas,  de car áct er  l údi co na pr omoção do concel ho e da 

sua i magem.  Por t ant o se cal har  ser i a i nt er essant e t ambém per ceber  em que medi da 

é que as empr esas muni c i pai s poder ão ou não,  no caso da Fi guei r a Gr ande Tur i smo,  

t er  um r egul ament o dest e géner o,  ou sej a por  ext ensão.  Par a que ef ect i vament e a 

gest ão dos di nhei r os sej a mai s c l ar a e mai s t r anspar ent e. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

JOÃO CARRONDA ( PS) ,  i nt er vei o di zendo:  “ quer o di zer  que em r el ação a est e 

r egul ament o,  é ver dade que não há r egul ament o,  não sei  há quant os anos,  e aqui l o 

que par t i c i po no associ at i v i smo,  de uma f or ma mai s di r ect a nas col ect i v i dades,  

mas penso que há aqui  um mér i t o que é o segui nt e:  por  nor ma as col ect i v i dades 
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são v i s i t adas,  são conf r ont adas,  são r euni das,  são ut i l i zadas,  são j ogadas na 

campanha el ei t or al  ou na pr é- campanha el ei t or al .  Acho que est e execut i vo pel o 

menos t eve o mér i t o de pós i sso,  ouvi r  as col ect i v i dades,  chamá- l as e,  j á f oi ,  

as pessoas às vezes,  penso que não se consegue despi r  a pel e,  por  um 

r epr esent ant e das col ect i v i dades do concel ho que t ambém é deput ado Muni c i pal  e 

por t ant o a sua voz pode ser  o r ef l exo das duas s i t uações. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Não me posso esquecer  o que é que acont eceu há mui t o pouco t empo,  nem as pessoas 

que est ão aqui  f azer em um l avagem ao cér ebr o,  do que é que se passou há mui t o 

pouco t empo na r el ação ent r e as col ect i v i dades e a Câmar a Muni c i pal  da Fi guei r a 

da Foz,  com t udo aqui l o que vei o na comuni cação soci al  e f or a a comuni cação 

soci al .  Não posso esquecer  aqui  que mui t as vezes,  por  r ecei os de r epr esál i as,  

não di go que as houvesse,  mas as pessoas t êm r ecei os de r epr esál i as não se 

mani f est avam,  di z i am uma coi sa l á f or a,  di z i am out r a aqui  no gabi net e dos 

ver eador es ou do Pr esi dent e da Câmar a em r el ação às suas r el ações com as 

col ect i v i dades por que,  não havi a um mat r i z ,  não havi a uma bi t ol a,  não havi a uma 

bal i za,  chamem aqui l o que qui ser em,  onde se pudessem r egul ar .  E de f act o o 

ol hómet r o f az f al t a e dever á haver  sempr e a capaci dade de j ogar  dent r o de al guma 

coi sa,  mas no essenci al  as pessoas devem saber  com o que é que podem cont ar  e o 

que é que é val or i zado ou não é val or i zado pel o muni cí pi o em r el ação à 

act i v i dade da sua col ect i v i dade.  E nesse aspect o acho que o r egul ament o é um bom 

pr i nci pi o,  é um pr i mei r o,  est ou f ar t o de ouvi r  di zer ,  não é per f ei t o,  quer  di zer  

nem deus f oi  per f ei t o,  f oi  cr uci f i cado,  é um pouco di f í c i l  di zer  que é t udo 

per f ei t o,  quando é f ei t o pel os out r os,  não é? Agor a que se f az qual quer  coi sa 

que é bom si m ou não,  e penso que de f act o est e r egul ament o i r á acal mar  al gumas 

consci ênci as de al gumas pessoas vol unt ar i osas que est ão nas col ect i v i dades e que 

se possam vi r  a candi dat ar  a esses l ugar es t ão di f í cei s,  di r ecção das 

col ect i v i dades. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Quer o di zer  t ambém que,  o execut i vo ao t er  dado est e passo vai  cont r i bui r  

deci s i vament e par a que haj a uma nova vont ade das pessoas assumi r em essas 

r esponsabi l i dades nessas col ect i v i dades,  mas que não sej a cr i ado um pr ocedi ment o 

admi ni st r at i vo,  uma bur ocr aci a,  um t r abal ho exaust i vo,  mui t as vezes de r el at ar  e 

de exi gi r  a quem não t em mei os,  a quem não t em conheci ment os,  a quem dá,  aci ma 

de t udo as suas hor as l i vr es,  as suas hor as de l aser ,  r et i r adas à f amí l i a e,  

por t ant o mui t as das vezes não se poder á exi gi r  aqui l o que o pr ópr i o r egul ament o 

pode i mpor .  El e t em que t er  al guma mal eabi l i dade,  mas é sempr e um bom pr i ncí pi o 
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par a que se sai ba em que cami nhos é que se vai  cami nhando. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

VEREADOR CARLOS MONTEI RO,  di sse o segui nt e:  “ pr i mei r o não houve nenhum document o 

que t i vesse t i do t ant a di scussão públ i ca como est e.  Se r epar em as pessoas que no 

t empo,  nos dez di as út ei s f or am dados,  qui nze di as de apr eci ação gl obal ,  da 

par t i c i pação como f oi  f ei t a,  eu at r ever - me- i a a di zer  que dos úl t i mos t empos 

nenhum document o t eve t ant a par t i c i pação como est e.  É evi dent e que f oi  f ei t a uma 

ar t i cul ação ent r e a aut ar qui a e a Fi guei r a Gr ande Tur i smo par a não haver  

dupl i cação de apoi os.  E a pr i or i dade dos apoi os da Fi guei r a Gr ande Tur i smo não 

são par a act i v i dades const ant es e ao l ongo do ano,  mas s i m par a act i v i dades que 

pr et endem t er  al gum i mpact o e f ei t o no t ur i smo,  é essa a Fi guei r a Gr ande 

Tur i smo,  é esse o obj ect o del a,  mai s act i v i dades no ext er i or ,  na di vul gação da 

c i dade. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Rel at i vament e,  a aut ar qui a t em dí v i das a al gumas i nst i t ui ções desde 2005,  t odas 

as dí v i das est ão pr evi st as em or çament o e ser ão pagas.  Est e r egul ament o não 

apaga os compr omi ssos assumi dos,  não poder i a ser  de out r a manei r a. - - - - - - - - - - - - - -  

Agor a há aqui  uma zona de duvi da,  por que est á pr evi st o est e ano det er mi nado 

mont ant e par a apoi os às associ ações,  at é por que t emos al gumas que hoj e se 

enquadr am e que t enham enquadr ament o l egal .  Mas t ambém não t emos duvi das 

nenhumas que os cust os que a Câmar a t em,  não podem ser  aument ados.  Por t ant o est a 

é a duvi da.  Depoi s de per ceber  o que é que t emos que pagar  r el at i vament e a est e 

ano,  o r est ant e é o que est á em causa par a candi dat ar .  Não sei  se f ui  c l ar o,  mas 

obj ect i vament e a di v i da ant er i or  a 2009 é par a ser  paga.  Est á pr evi st a,  t em que 

ser  paga,  f oi  cont r at ual i zada t em que ser  paga.  A Câmar a só pode ser  pessoa de 

bem,  t em que pagar  aqui l o que assumi u. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Rel at i vament e a 2010,  é est a quest ão,  mas est a quest ão col ocar - se- i a em qual quer  

c i r cunst ânci a. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

PRESI DENTE DA ASSEMBLEI A,  di sse o segui nt e:  “ concl uí da que est á a i nt er venção do 

Sr .  Vi ce- Pr esi dent e da Câmar a e não havendo mai s i nt er venções,  ponho de i medi at o 

à vot ação. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Assembl ei a Muni c i pal ,  del i ber ou por  mai or i a,  com vi nt e e um vot os a f avor  ( 19 

do PS,  1 do PSD e 1 do BE) ,  com um vot o cont r a do Membr o I ndependent e e com 

dezasset e abst enções ( 11 do PSD,  5 do Movi ment o Fi guei r a 100% e 1 do Membr o 

I ndependent e) ,  apr ovar ,  nos t er mos da al í nea a) ,  do númer o 2 do ar t i go 53º  da 

Lei  nº  169/ 99 de 18 de Set embr o,  al t er ada pel a Lei  nº  5- A/ 2002 de 11 de Janei r o,  

o Regul ament o Muni c i pal  de Apoi o ao Associ at i v i smo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  



 

 
ASSEMBLEI A MUNI CI PAL 

 

Acta nº 2 da Sessão Extraordinária de 07-04-2010   
 

 39 

DECLARAÇÃO DE VOTO 

ANTÓNI O PEDROSA ( MOVI MENTO FI GUEI RA 100%) ,  f ez a segui nt e decl ar ação de vot o:  “ o 

obj ect i vo do Movi ment o Fi guei r a 100% com est a abst enção é c l ar ament e dar  um 

benef i c i o de duvi da aos supost os mér i t os que est e r egul ament o poder á t er ,  e as 

nossas r eser vas apenas f or am mani f est adas em r el ação à capaci dade de execução 

desde r egul ament o no ano de 2010,  t endo em cont a que há compr omi ssos assumi dos 

por  o ant er i or  execut i vo que poder ão i nvi abi l i zar  ou poder ão pr ovocar  um gr ande 

r egul ament o,  um gr ande i nst r ument o par a di st r i bui r  mei a dúzi a de eur os. ” - - - - - - - -  

JOSÉ ELÍ SI O ( I NDEPENDENTE) ,  i nt er vei o l endo a sua decl ar ação de vot o,  document o 

que const i t ui  o anexo númer o um à pr esent e act a.  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

JOSÉ GASPAR ( PS) ,  f ez a segui nt e decl ar ação de vot o:  “ vot ei  a f avor  em 

consonânci a com a bancada pol í t i ca em que me i nsi r o,  mas no meu i nt i mo cor r obor o 

mui t as opi ni ões do meu col ega José El í s i o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Eu t enho 24 anos de v i venci a de col ect i v i dade e nest es di as t i ve a t r i s t e 

not i c i a que uma das col ect i v i dades,  os seus di r i gent es r ecor r er am a t í t ul o 

pessoal  ao cr édi t o j unt o de uma ent i dade bancár i a par a supr i r  despesas de 

t esour ar i a.  E sei  por que,  i s t o vai  cr i ar  uma si t uação de el i t i smo,  ou sej a as 

col ect i v i dades com semi - pr of i ss i onai s é f áci l  or gani zar  um r egul ament o a t empo e 

hor as e t er  as coi sas devi dament e pr epar adas par a ser em enquadr adas. - - - - - - - - - - - -  

Nas col ect i v i dades em que há di f i cul dades,  em que as pessoas est ão al i  f r ut o do 

amor  à cami sol a,  doi s ou t r ês,  aqui l o vai - se desmor onar  t udo.  E não t enho 

duvi das nenhumas que par t e as col ect i v i dades del as vão encer r ar . - - - - - - - - - - - - - - - -  

Só não vot o cont r a,  por que não quer o est ar  aqui  a v i ol ent ar ,  est ar  i nser i do numa 

f or ça par t i dár i a e vot ar em cont r a o demér i t o do t r abal ho el abor ado pel o Sr .  

ver eador  e pel a sua equi pa.  Por t ant o,  dou o benef í c i o da dúvi da e esper o que 

sej a bem sucedi do o r egul ament o e,  que r eal ment e o associ at i v i smo não f i que a 

per der  dada a dur eza e a di f i cul dade depoi s de poder  cumpr i r  o r egul ament o. ” - - - -  

1. 4 -  PROPOSTA DE ALI ENAÇÃO DE DOI S TERRENOS,  SI TOS NA RUA BI SSAYA 

BARRETO,  GALA,  FREGUESI A DE SÃO PEDRO,  PROPRI EDADE MUNI CI PAL,  

ATRAVÉS DE HASTA PÚBLI CA 

Foi  pr esent e o pr ocesso menci onado em epí gr af e,  o qual  f oi  apr ovado em r euni ão 

de Câmar a de 30 de Mar ço de 2010. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

PRESI DENTE DA CÂMARA,  di sse o segui nt e:  “ est a pr opost a que é a segunda vez que 

vem à Assembl ei a.  Ent endeu- se em Abr i l  de 2008,  que ser i a per t i nent e vender  duas 

f r acções do pat r i móni o da Câmar a da Fr eguesi a de São Pedr o.  São f r acções 
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di st i nt as e com obj ect os di st i nt os.  Quando se t r at ou de execut ar  a venda 

sur gi r am al gumas quest ões e i s t o mer eceu r eapr eci ação,  por que consi der ou- se que 

não est ava devi dament e acaut el ado o i nt er esse públ i co,  na medi da em que uma das 

par cel as per mi t i a um í ndi ce de const r ução,  se f osse par a venda em par cel a,  e o 

out r o í ndi ce de const r ução se por vent ur a f osse em l ot eament o.  E por t ant o nessa 

per spect i va t ent ámos no âmbi t o,  em r euni ões de Câmar a,  daqui l o que f osse o 

mel hor  cr i t ér i o,  e por t ant o r ef i námos um pouco as pr opost as de al i enação e dest a 

vez j ul go que at i ngi mos uma r edacção que per mi t e acaut el ar  em t odas e quai squer  

c i r cunst ânci as o val or  r eal  das par cel as. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

NOGUEI RA SANTOS ( MOVI MENTO FI GUEI RA 100%) ,  i nt er vei o di zendo:  “ sobr e est a 

mat ér i a e sem me debr uçar  especi f i cament e sobr e a al i enação que aqui  est á 

pr opost a,  gost ar i a de uma f or ma expl í c i t a col ocar  uma posi ção de pr i ncí pi o do 

Movi ment o Fi guei r a 100% r el at i vament e à al i enação de pat r i móni o ou de bens do 

i mobi l i zado. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Nessas c i r cunst ânci as e dado nat ur al ment e os t empos cont ur bados que se v i vem,  é 

par a nós absol ut ament e i ndi spensável ,  e pensamos que é par a t odos,  uma gest ão 

ext r aor di nar i ament e cr i t er i osa e t r anspar ent e dos di nhei r os públ i cos.  Acho que 

t odo e qual quer  um de nós subscr eve sem duvi da nenhuma est a posi ção que eu agor a 

t ambém def endo.  Mas,  é i nequí voco que t al  como na v i da,  nas f amí l i as e nas 

empr esas,  a al i enação de bens e do pat r i móni o são sempr e um si nal  de al guma 

pr eocupação,  f undament al ment e por que se não t i ver mos de uma f or ma i nequí voca e 

c l ar a,  que essa al i enação de pat r i móni o,  não vai  pur a e s i mpl esment e ser v i r  par a 

f i nanci ar  despesas cor r ent es. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Quando uma empr esa vende nat ur al ment e o pat r i móni o par a compr ar  mat ér i a- pr i ma ou 

par a pagar  sal ár i os,  pur a e s i mpl esment e est á a ent r ar  em cami nhos de agoni a que 

não l evar ão a l ado nenhum.  Se por vent ur a uma f amí l i a começa a vender  o car r o 

par a pagar  as f ér i as é a mesma si t uação de cer t eza i r á acont ecer .  Por  i sso,  par a 

nós é mui t o i mpor t ant e,  que de f act o i ndependent ement e daqui l o que est á i nscr i t o 

no or çament o e por  aqui l o que est á aqui  t ambém,  se est es t er r enos f or em à pr aça 

como vão,  pel o val or  base de l i c i t ação o muni cí pi o est ar á a f azer  um déci mo 

daqui l o que t em pr evi st o em r eal i zar  em t er mos de al i enação de pat r i móni o,  que 

er am vi nt e e c i nco mi l hões,  v i nt e e c i nco mi l hões de eur os,  f ar á aqui  doi s 

mi l hões e mei o.  Por t ant o embor a est ej a pr evi st o em t er mos de or çament o,  par a nós 

er a f undament al  saber  a que é que se dest i na a ver ba que i r á ser  apur ada com a 

venda dest es t er r enos.  Se de f act o se dest i na pur a e s i mpl esment e a f i nanci ar  
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despesas cor r ent es da Câmar a,  a nossa posi ção não poder á ser  out r a senão 

i nvi abi l i zar  com o nosso vot o cont r a,  uma al i enação dest e pat r i móni o.  Não é essa 

a s i t uação,  há pouco o Sr .  deput ado Luí s Cast r o di z i a e bem,  r el at i vament e à 

dí v i da que a Câmar a t em ( consol i dados novent a mi l hões de eur os) ,  est á 

per f ei t ament e i ncapaci t ada de se endi v i dar . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

De qual quer  manei r a,  não é vendendo os dedos por que ent r et ant o os anéi s j á 

f or am,  que event ual ment e se r esol ver á o pr obl ema.  Por  i sso o nosso sent i do de 

vot o e a apr eci ação que quer emos f azer  dest e pr ocesso,  passa i nequi vocament e por  

obt er mos por  par t e da Câmar a,  qual  é o obj ect i vo e a que é que se dest i nam os 

di nhei r os que event ual ment e,  i s t o sem consi gnação de ver bas,  que se i r ão f azer  

com est a al i enação,  a que é que se dest i nam?” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

PRESI DENTE DA CÂMARA,  di sse o segui nt e:  “ segur ament e que não é par a pagar  

di v i das,  e vol t o a r epet i r  que est e t er r eno j á podi a t er  s i do al i enado.  A 

di f i cul dade est á é na met odol ogi a de venda.  E consi der ámos que não er a 

per t i nent e.  Obvi ament e que i s t o é par a,  t em out r as pr i or i dades,  di gamos que o 

t er r eno pel as suas car act er í st i cas pode ser  mel hor  r ent abi l i zado na mão de 

par t i cul ar es,  e por  sua vez dar  r ecei t as à Câmar a par a i nvest i r  em i nf r a-

est r ut ur as.  E por t ant o é pr eocupação da Câmar a r ect i f i car  o model o de venda 

por que el e j á f oi  aut or i zado.  A sua execução pr át i ca é que susci t ou uma sér i e de 

dúvi das,  e ent ão ant es de a l evar mos à pr aça,  est amos a f azer  uma r ef or mul ação 

das condi ções de venda por  f or ma a que sej a acaut el ado o i nt er esse públ i co. - - - - -  

Quant o ao seu obj ect o não é segur ament e par a pagament o de dí v i das. ” - - - - - - - - - - - - -  

MAFALDA AZENHA ( PS) ,  i nt er vei o di zendo:  “ sobr e est e assunt o só apenas par a 

r egi st ar  e mai s uma vez,  o apr eço,  a pr eocupação do execut i vo em pr ocur ar  sempr e 

a sol ução que se af i gur a ou que se l he af i gur a mai s adequada a cada f i nal i dade,  

de f or ma a t or nar  os i nvest i ment os a r eal i zar  f ut ur ament e,  mai s aj ust ados às 

necessi dades da popul ação,  nest e caso da popul ação de São Pedr o. - - - - - - - - - - - - - - - -  

Nest e caso penso que se consegui u uma sol ução,  não obst ant e de se t r at ar  de uma 

al i enação,  que,  não dei xa de sal vaguar dar  os i nt er esses do muni cí pi o,  quer  

quant o ao er ár i o públ i co no que r espei t a ao pagament o das mai s val i as que f or am 

pr evi st as,  quer  quant o ao est abel eci ment o de obr i gações acessór i as que gar ant em 

a manut enção de um equi pament o j á exi st ent e,  um equi pament o despor t i vo nest e 

caso,  e que se af i gur a de ext r ema i mpor t ânci a par a a Fr eguesi a de São Pedr o. ” - - -  

LÍ DI O LOPES ( PSD) ,  di sse o segui nt e:  “ só par a r egi st ar  que est amos de acor do com 

a pr opost a apr esent ada e subl i nhar  as pal avr as quer  do Sr .  Pr esi dent e da Câmar a,  
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quer  do Sr .  Vi ce- Pr esi dent e na act a.  Do papel  pouco pr egui çoso dos ver eador es do 

PSD,  que em t empo chamar am a at enção e cont r i buí r am de f or ma deci di da par a uma 

mel hor  sol ução. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

CARLOS SI MÃO ( I NDEPENDENTE) ,  i nt er vei o l endo um t ext o dando a conhecer  as r azões 

das r ef er i das al i enações,  ( document o que const i t ui  o anexo númer o doi s à 

pr esent e act a) . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

NOGUEI RA SANTOS ( MOVI MENTO FI GUEI RA 100%) ,  di sse o segui nt e:  “ Sr .  Pr esi dent e 

mai s uma vez par a começar  agr adeço as expl i cações que o Sr .  Pr esi dent e da Câmar a 

me deu,  mas eu penso que a i nt er venção que me pr ecedeu,  acaba por  me dei xar  aqui  

numa si t uação de t er  que l he per gunt ar  se ef ect i vament e se o Sr .  Pr esi dent e 

conf i r ma que a i nf r a- est r ut ur a a que se r ef er i a é aquel a que acabou se r ef er i r  o 

Sr .  deput ado e Pr esi dent e da Junt a de São Pedr o? Se de f act o assi m é,  eu penso 

que nós poder í amos t er  evi t ado t odo est e t i po de s i t uações,  a par t i r  do moment o 

em que a i nf or mação f osse di vul gada de uma f or ma genér i ca e não especi f i ca.  E 

por  out r o l ado j á agor a dadas as c i r cunst anci as,  gost ar í amos de saber  qual  o 

mecani smo que per mi t e que est a al i enação event ual ment e gar ant a a out r a 

aqui s i ção,  por que não par ece que sej a expl i c i t o daqui l o que acabei  de ouvi r . ” - - -  

PRESI DENTE DA CÂMARA,  di sse o segui nt e:  “ o escl ar eci ment o é br eve.  Eu não posso 

t er  um exer cí c i o de venda condi c i onado.  Como par a aquel e obj ect i vo,  quer  di zer ,  

segur ament e t enho out r as pr i or i dades,  e na venda como eu di sse,  há uma 

expect at i va,  de poder mos f azer  mel hor  negóci o.  E t emos a cer t eza de que a venda 

f ei t a nest es mol des def ende o i nt er esse públ i co. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O pr obl ema é que eu não posso est ar  a at r i bui r  aqui  uma causa,  uma causa ef ei t o,  

a úni ca coi sa q que podemos gar ant i r  é que i s t o v i sa o i nvest i ment o das i nf r a-

est r ut ur as. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

NOGUEI RA SANTOS ( MOVI MENTO FI GUEI RA 100%) ,  di sse o segui nt e:  “ agr adece- l ho 

por t ant o a i nf or mação,  penso que de al guma manei r a o t i po de,  e por t ant o di gamos 

a sua assunção de que i st o se dest i na a i nf r a- est r ut ur as nat ur al ment e 

t r anqui l i za- me de al guma f or ma,  r el at i vament e aos dest i nos a dar  ao di nhei r o.  E 

er a o sent i do da mi nha per gunt a desde a pr i mei r a hor a. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

PRESI DENTE DA ASSEMBLEI A,  di sse o segui nt e:  “ mai s al guma quest ão? Passávamos 

ent ão à vot ação. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Assembl ei a Muni c i pal ,  del i ber ou por  unani mi dade,  o segui nt e: - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

1 -  Revogar  a del i ber ação da sessão da Assembl ei a Muni c i pal  do di a 24 de Abr i l  

de 2008 – pont os 2. 6. A)  e 2. 6. B)  -  no que di z r espei t o à venda dest es t er r enos e 
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à al t er ação da conf i gur ação do t er r eno 2; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

2 -  Aut or i zar  a al i enação,  at r avés de hast a públ i ca,  de doi s t er r enos,  s i t os na 

Rua Bi ssaya Bar r et o,  Gal a,  Fr eguesi a de São Pedr o,  nos t er mos do Regul ament o 

par a Al i enação de Bens I móvei s do Muni cí pi o da Fi guei r a da Foz: - - - - - - - - - - - - - - - - -  

-  Ter r eno 1 – Dest i nado à const r ução ur bana,  com a ár ea de 14. 500 m2,  i nscr i t o na 

mat r i z  pr edi al  ur bana da f r eguesi a de São Pedr o sob o ar t i go n. ë 1477 e descr i t o 

na 2. �  Conser vat ór i a do Regi st o Pr edi al  da Fi guei r a da Foz na f i cha 917/ São 

Pedr o,  com o val or  base de 1. 760. 974, 00 € ( um mi l hão set ecent os e sessent a mi l ,  

novecent os e set ent a e quat r o eur os) . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

-  Ter r eno 2 – dest i nado a equi pament o,  com a ár ea de 13. 940 m2,  i nscr i t o na 

mat r i z  pr edi al  ur bana da Fr eguesi a de São Pedr o,  sob o ar t i go n. ë 1591 e 

descr i t o na 2. �  Conser vat ór i a do Regi st o Pr edi al  na f i cha 916/ São Pedr o,  com o 

val or  base de 861. 800, 00 € ( oi t ocent os e sessent a e um mi l  e oi t ocent os eur os) . -  

3 – Apr ovar  as Condi ções Especi ai s par a al i enação dest es doi s i móvei s. - - - - - - - - - -  

1. 5 – APRECI AÇÃO DAS ALTERAÇÕES AO “ REGULAMENTO MUNI CI PAL SOBRE O 

LI CENCI AMENTO E FUNCI ONAMENTO DE ESPLANADAS”  

Foi  pr esent e o pr ocesso menci onado em epí gr af e,  o qual  f oi  apr ovado em r euni ão 

de Câmar a de 30 de Mar ço de 2010. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

PRESI DENTE DA CÂMARA,  di sse o segui nt e:  “ pr at i cament e pouco há a acr escent ar  

àqui l o que const a do pr eâmbul o do r egul ament o e di zer  que el e v i sa t or nar  est e 

l i cenci ament o exequí vel  e ági l  e que act ual i za al guns nor mat i vos que ent r et ant o 

ent r ar am em vi gor  e que er am al udi dos no r egul ament o ant er i or .  Gener i cament e,  

são est as as r azões que o mot i vam. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

I SABEL BARRI GA ( MOVI MENTO FI GUEI RA 100%) ,  i nt er vei o l endo um t ext o sobr e as 

al t er ações f ei t as ao r egul ament o,  document o que const i t ui  o anexo númer o t r ês à 

pr esent e act a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

ELI SA MATOS ( MOVI MENTO FI GUEI RA 100%) ,  i nt er vei o l endo um t ext o sobr e os 

cr i t ér i os de l i cenci ament o das espl anadas,  document o que const i t ui  o anexo 

númer o quat r o à pr esent e act a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

JOÃO TOMÉ ( BE) ,  di sse o segui nt e:  “ gost ar i a de dei xar  aqui  uma per gunt a.  É que 

no mei o di st o t udo,  cumpr a- se ou não se cumpr a r egul ament os,  ser á que há um 

cadast r o das nossas espl anadas? Não há.  Como é que se pode r egul ament ar  al go que 

se desconhece.  Como é que se pode cont r ol ar ,  ou f i scal i zar  al go que não se 

cumpr e.  Eu dava por  exempl o aqui l o que eu di sse e que me f ar t ei  de r i r  e com 

gost o,  é que,  di z i a aqui  no ant er i or ,  no mobi l i ár i o “ é i nt er di t a a ut i l i zação de 
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cadei r as e mesas de pl ást i co” .  Por  out r o l ado,  a pr opósi t o de cor es,  pol í t i cas 

ou não,  di z i a “ só são admi t i das como cor es o pr et o e os t ons de c i nza” ,  não é 

per mi t i da a i nst al ação de qual quer  t i po de f l or ei r a.  I s t o é de r i r .  Quem f ez 

i s t o,  peço i mensa descul pa,  mas quem f ez i s t o não sabi a o que est ava a f azer .  De 

qual quer  manei r a,  acho bem que se comece por  um cadast r o,  por que sem esse 

cadast r o não é possí vel  apl i car  r egul ament ação nenhuma. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

LÍ DI O LOPES ( PSD) ,  i nt er vei o di zendo:  “ nós vamos vot ar  a f avor  das al t er ações 

pr opost as,  por que,  par a al ém do mai s,  como f oi  r ef er i do,  são mer ament e adapt ação 

à l egi s l ação act ual  à i mposi ção de al guns concei t os par a ar r edondar  al gumas 

ar est as do document o.  Si gni f i ca i sso que o document o,  apesar  do t empo que t em,  

não er a t ão mau quant o i sso,  por que se f osse,  ser i a hoj e pr opost o um di f er ent e.  

Subl i nho que,  de f act o,  est ou mui t o sat i s f ei t o por  hoj e ser  o Ver eador  Ant óni o 

Tavar es a t omar  cont a dest e assunt o.  Per f ei t ament e sat i s f ei t o,  nem sabem o 

quant o sat i s f ei t o eu est ou.  Por que i st o col i de com mui t as das coi sas dest a 

c i dade e eu não gost ava de t er  uma ci dade com uma emi nent e car act er í st i ca 

t ur í st i ca e que não t enha uma espl anada.  E,  por t ant o,  há aqui  um equi l í br i o 

t r emendament e di f í c i l  de at i ngi r .  E a nossa i nt enção é de f azer  cumpr i r  aqui l o 

que é o equi l í br i o de uma ci dade com vi da.  E,  por t ant o,  est ou mui t o sat i s f ei t o 

que hoj e,  essa obr i gação cai ba ao Ver eador  Ant óni o Tavar es,  por que o que ont em 

er a uma coi sa,  hoj e t er á de se cumpr i r .  E,  por t ant o,  est ar emos at ent os a esse 

cumpr i ment o do r egul ament o,  na sua exaust ão.  Mas,  est ava eu a di zer  que t ambém 

esper ava,  e t i ve aqui  mui t o t empo à esper a,  de ouvi r  da par t e do Sr .  Deput ado 

Luí s Cast r o um pedi dozi t o,  um si mpl es pedi do de descul pa aos Ver eador es do PSD 

por que se no document o ant er i or ,  l endo a act a da r euni ão de Câmar a,  el e f oi  

s i gni f i cat i vament e mel hor ado,  pel a pr opost a dos Ver eador es do PSD,  eu nest e,  

encont r o c l ar ament e t r ês pr opost as acei t es pel a Câmar a e i nt r oduzi das,  bem,  

naquel e espí r i t o democr át i co,  que as pr opost as são boas exact ament e dos 

Ver eador es do PSD.  E como at é nem t emos cá a Comuni cação Soci al ,  não f i cava nada 

mal  o Sr .  di zer  “ pr ont o,  descul pe l á i sso.  Af i nal  os Ver eador es do PSD nem são 

t ão pr egui çosos quant o i sso,  e t êm cont r i buí do de f or ma deci di da par a uma mel hor  

Câmar a,  par a uma mel hor  gest ão da Câmar a Muni c i pal ” .  E,  por t ant o,  i sso decor r e 

exact ament e da l ei t ur a da act a.  Em r el ação àqui l o que é o r egul ament o,  eu 

compr eendo per f ei t ament e as not as dei xadas pel o Deput ado Tomé,  naqui l o que t em a 

ver  com o r egul ament o pr ópr i o,  cr i ado e pr opost o pel o Depar t ament o de Ur bani smo 

da al t ur a,  r el at i vament e ao espaço da Espl anada Si l va Gui mar ães.  E em r el ação a 
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est e em concr et o,  acho que há espaço par a o Execut i vo agor a o apr eci ar ,  

adequando- o à r eal i dade e aqui l o que é a nor mal i dade de ut i l i zação daquel e 

espaço e adapt ando- o a el e,  enquant o espaço só da Espl anada Si l va Gui mar ães e 

est ou cer t o que i sso vai  acont ecer  br evement e,  na sequênci a da apr ovação dest e 

document o que hoj e est amos a apr ovar . ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

ELI SA MATOS ( MOVI MENTO FI GUEI RA 100%) ,  di sse o segui nt e:  “ f i co um pouco 

espant ada que per ant e a exi st ênci a de um r egul ament o não se exi j a a sua 

apl i cabi l i dade.  A mi m espant a- me.  E essa f al t a de l i s t agem de espl anadas com 

maus hábi t os,  ou com mau compor t ament o em t er mos est ét i cos,  ou ur baní st i cos ou 

sej a o que f or ,  com cer t eza que uma pessoa que chega à Fi guei r a da Foz numa 

cadei r a de r odas não sent e pr eci sament e a descul pa de que não se cumpr em os 

r egul ament os.  Por  exempl o,  v i vemos aqui  numa ci dade à bei r a mar  pl ant ada,  com um 

t er r i t ór i o ext r emament e pl ano,  com uma l ocal i zação geogr áf i ca espl êndi da e acho 

que,  quando est e Execut i vo,  e eu acr edi t o ao t ent ar  desde j á apr ovar  est e 

r egul ament o,  eu não posso dei xar  de acr edi t ar ,  que não sej a par a f azer  mai s do 

que aqui l o que t em si do f ei t o at é agor a.  Eu acr edi t o,  t enho f é e vou est ar  

at ent a,  como r ef er i ,  por que t ambém não me cust a mui t o pegar  numa cadei r a de 

r odas e começar  a f azer  a exper i ênci a,  chamar  a Comuni cação Soci al  par a ver  se 

as coi sas est ão ef ect i vament e v i ávei s ou se não são v i ávei s.  É uma coi sa que não 

me cust a mui t o f azer .  A mi m espant a- me a exi st ênci a quase há uma década do 

r egul ament o e quando nós vamos à Net  e col ocamos est e t í t ul o “ Regul ament o 

Muni c i pal  sobr e o l i cenci ament o e f unci onament o de espl anadas” ,  i númer os 

r egul ament os,  copy past  pr at i cament e,  apar ecem i dênt i cos a est e.  É só f azer em a 

exper i ênci a.  Cansa t ant os r egul ament os i guai s,  Macedo de Caval ei r os,  Maf r a,  Vi l a 

Nova de Gai a,  por  aí  f or a,  vár i os,  em que exi st em par ágr af os compl et ament e 

i dênt i cos,  com pont uação pr eci sament e i gual .  Por  i sso,  est es r egul ament os devem 

ser  par a apl i car  e se nós nest e ór gão não exi gi mos a sua apl i cabi l i dade,  onde é 

que el e se exi ge? Eu at é concor do com o Pr esi dent e de Junt a de Fr eguesi a do 

“ Movi ment o vai  ou r acha”  em que,  uma uni f or mi zação mui t o ser r ada,  em t er mos de 

Associ at i v i smo pode ser r ar  al guma cr i at i v i dade,  ou at é al guma l i ber dade ou 

espont anei dade,  mas,  a est e ní vel ,  quando há dez anos exi st e um r egul ament o que 

di z obj ect i vament e,  e por que a l ei  assi m o exi ge,  de que esses est abel eci ment os 

em que um def i c i ent e mot or  não t em a el es acesso,  não pode acont ecer  deve,  na 

mi nha per spect i va. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

LÍ DI O LOPES ( PSD) ,  i nt er vei o di zendo:  “ eu est ou de acor do com o que a Sr . �  
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deput ada di z,  mas o cami nho f az- se cami nhando.  Eu ai nda me l embr o de um t empo em 

que a Fi guei r a da Foz não t i nha  acessi bi l i dades às passadei r as par a as cadei r as 

de r odas,  e hoj e quase t odos os l anci s est ão desni vel ados par a as cadei r as de 

r odas.  Eu l embr o e posso f azer  chegar  à Sr . �  deput ada uma i nt er venção de uma 

associ ação de def i c i ent es mot or es,  sobr e a acessi bi l i dade na Fi guei r a da Foz e 

de a ní vel  naci onal  t er em di f undi do como sendo uma ci dade com enor me 

acessi bi l i dade par a def i c i ent es mot or es em cadei r a de r odas.  Naqui l o que é a 

v i da da ár ea do t ur i smo e daí   o acesso à pr ai a com aquel as passadei r as que 

f or am f ei t as em t empos,  que bem se l embr a.  E por t ant o o cami nho f az- se 

cami nhando,  eu t ambém est ou de acor do com a Sr . �  deput ada,  se a Sr . �  deput ada 

qui ser  i r  de cadei r a de r odas eu com mui t o gost o f ar ei  esse t est e com el a,  na 

acessi bi l i dade aos edi f í c i os do Est ado na Fi guei r a da Foz.  É por que mui t as das 

r epar t i ções públ i cas na Fi guei r a da Foz,  r esponsabi l i dade do Est ado,  e que há 

mui t os anos é r esponsabi l i dade de al guém,  do PS não é? Não i nt r oduzi u esses 

mecani smos,  ao i nvés da Câmar a Muni c i pal  que os i nt r oduzi u col ocando acesso à 

cadei r a de r odas no pr i mei r o l ance de escadas,  e col ocando o el evador  par a que 

os def i c i ent es possam cá v i r  a c i ma.  E por t ant o est amos per f ei t ament e de acor do 

naqui l o que t em a ver  com o obj ect i vo,  est amos per f ei t ament e de acor do que 

devemos t ender  par a a per f ei ção,  e est amos per f ei t ament e de acor do que as 

espl anadas devem cumpr i r  o r egul ament o.  E est amos per f ei t ament e de acor do que 

est ou magni f i cament e sat i s f ei t o que agor a t enha de ser  o ver eador  Ant óni o 

Tavar es a t r at ar  di sso. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

JOÃO CARRONDA ( PS) ,  i nt er vei o di zendo:  “ Sr .  Pr esi dent e,  há aqui  uma “ gaf e”  no 

Regul ament o n. ë 3,  al í nea a)  decl ar ação do r equer ent e em como não se 

r esponsabi l i za por  danos na v i a públ i ca r esul t ant es da ut i l i zação da. . . ” ,  e 

depoi s não est á mai s nada,  eu não sei  o que é,  não est á cá escr i t o.  Não sei .  

Escl ar eci do est e pont o,  eu gost ava de f azer  aqui  doi s ou t r ês consi der andos.  

Pr i mei r o,  f açam os Regul ament os que f i zer em,  se a Câmar a não f i scal i zar  e não 

act uar ,  meus ami gos,  i s t o é a r ebal dar i a que se vê.  Nós na Fi guei r a da Foz t emos 

espl anadas em que as pessoas t êm que sai r  do passei o par a v i r  par a o mei o da 

est r ada.  Eu penso que no Regul ament o ant er i or  i sso não er a per mi t i do.  Mas por  

s i nal  at é est ão em f r ent e a edi f í c i os per t encent es à Câmar a.  O Ver eador  Ant óni o 

Tavar es,  no Di a da Ár vor e di z que ni nguém r espei t a a Câmar a,  e é ver dade!  Est á-

se aqui  a f al ar  das espl anadas,  e est amos a debat er  est e Regul ament o,  mas dei xa-

me só aqui  est e par ênt eses,  os cãezi nhos,  a por car i a que é est a c i dade 
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t ur í st i ca,  as passadei r as onde se anda.  Por t ant o,  se não houver  act uação por  

par t e da Câmar a,  vocês vão- me descul par ,  f açam os Regul ament os que f i zer em,  i s t o 

é a r ebal dar i a que é,  e cont i nuar á.  Por t ant o,  eu t enho esper ança que est e 

Execut i vo,  que a nova Ver eação e que est a pr ópr i a Assembl ei a,  per mi t am t ambém 

est e à par t e,  que vai  por  out r o est at ut o,  out r a aut or i dade per ant e a Soci edade 

onde est á,  e que sej am r espei t ados.  Que sej a r espei t ada a Câmar a,  que sej am 

r espei t ados os seus el ement os que act uam em conf or mi dade e naqui l o que l hes 

compet e.  Gost ava de di zer  aqui  out r o por menor  que,  s i ncer ament e,  não est ou 

sat i s f ei t o.  É ver dade que nós est amos numa ci dade t ur í st i ca,  t em que haver  

espl anadas,  mal  de nós se não houver  espl anadas,  é pena é t er mos pouco t empo 

par a a ut i l i zação das espl anadas em t er mos c l i mat ér i cos,  i sso é que é pena,  não 

é?!  Pr ont o,  mas,  de f act o,  devemos t er  espl anadas,  di gnas e boni t as,  v i r adas 

par a o mar ,  e v i r adas par a o r i o,  com cer t eza.  Fal a- se aqui  no pr eâmbul o,  numa 

si t uação e i s t o t ambém t em a ver  com a t al  r ebal dar i a que há,  em t er mos de 

f i scal i zação,  é o t er mo que eu ut i l i zo mai s cor r ect o,  por que às vezes,  act ua- se 

por  causa de uma chur r asquei r azi t a,  que t em uma chami né não sei  quê e depoi s 

ai nda vão di zer  que o Pr esi dent e da Junt a é um gaj o mui t a chat o.  Fi scal i zação.  

Bom,  di z aqui  no pr eâmbul o,  a segui r  à segur ança:  “ i ncómodos causados a 

mor ador es das ár eas v i z i nhas,  eu quer o di zer ,  eu penso,  eu não sei  se é possí vel  

aqui  no r egul ament o,  j á f oi  apr ovado,  mas enf i m,  numa f ut ur a al t er ação,  os 

Pr esi dent es de Junt a não f or am ouvi dos ni st o,  e nós t emos duas r eal i dades:  t emos 

a r eal i dade ur bana,  cent r al ,  e t emos a r eal i dade da per i ur bana( ?) ,  e são 

sol i c i t adas a i nst al ação de espl anadas encost adas aos quar t os das pessoas,  com 

hor ár i os de madr ugada,  que não são cumpr i dos,  e quando nós di zemos “ el es est ão 

t oda a noi t e aber t os” . . . é pá,  quer  di zer ,  deve aqui  haver  uma voz act i va e do 

aut ar ca l ocal  que possa t er  al guma i nf l uênci a na r enovação da pr ópr i a l i cença da 

espl anada,  ou at é na at r i bui ção da l i cença da espl anada,  por que mui t as das 

vezes,  vão- me descul par ,   no que di z r espei t o à ár ea da sua j ur i sdi ção 

geogr áf i ca na aut or i zação do l i cenci ament o das espl anadas.  Temos s i t uações mui t o 

compl i cadas,  nas zonas per i ur banas,  e por t ant o,  o r egul ament o,  i s t o aqui ,  não 

est ej a a ser  consi der ado t endo at é em l i nha de cont a aqui l o que é di t o no 

pr eâmbul o. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

ELI SA MATOS ( MOVI MENTO FI GUEI RA 100%) ,  i nt er vei o di zendo:  “ eu não r ef er i  as 

gr andes i novações que exi st i r am há uma década em t er mos de mobi l i dade nas 

est r adas,  nos passei os,  na pr ai a,  por que não est ava no âmbi t o dest e r egul ament o,  
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só est avam as espl anadas,  e quando f al ou nessas i nf r a- est r ut ur as que acompanham 

a mar gi nal  da Fi guei r a da Foz,  at é l he di r i a mai s,  acho que é uma ci dade 

espl êndi da par a,  por  exempl o,  apost ar  no Despor t o adapt ado e bat e na mesma 

r eal i dade,  não est ou só a f al ar  num Despor t o Séni or ,  mas como f al ei  há pouco,  

t emos uma mar gi nal  espl êndi da,  par a apost ar  no ver dadei r o t r ei no,  por  exempl o,  

do Despor t o adapt ado,  t endo aqui  o Rovi sco Pai s a mei a dúzi a de passos,  ser i a 

i nt er essant e el es,  de vez em quando,  v i r em f azer  aqui  uns t r ei nos,  por que vai  

abr i r  l á uma val ênci a do Despor t o adapt ado.  Exi st em mui t as coi sas que f or am bem 

f ei t as e que exi st em aí  no t er r eno,  mas que exi gem,  cont udo,  uma manut enção mai s 

cui dada do que aquel a que t êm t i do,  por que t ambém é v i sí vel  das passadei r as da 

pr ai a que a f al t a de manut enção dos úl t i mos anos t em l evado a uma cer t a 

degr adação das mesmas i nf r a- est r ut ur as,  e se nós não f azemos hoj e uma manut enção 

daqui l o que j á t emos,  sabemos nós,  como al i  o col ega da bancada do Par t i do 

Soci al i s t a di sse há pouco,  daquel e númer o que eu at é nem consi go di zer ,  que não 

vamos t er  di nhei r o par a depoi s f azer  novas est r ut ur as,  por  i sso aí  i mpõe- se a 

manut enção daqui l o que é j á exi st ent e.  Quant o à uni f or mi zação do col ega de 

bancada do Bl oco de Esquer da,  a uni f or mi zação,  por  vezes,  apr i s i ona.  Eu 

per cebi . ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

JOÃO TOMÉ ( BE) ,  di sse o segui nt e:  “ nós t emos uma quest ão de cul t ur a que nos 

i mpede,  às vezes,  de ser mos c i dadãos de pl eno di r ei t o,  por que se nós obser var mos 

nos paí ses nór di cos,  especi al ment e na Suéci a e na Nor uega,  qual quer  deput ado é 

um f i scal ,  e não t em medo de o ser .  Nós ai nda sof r emos do compl exo da PI DE e do 

Buf o.  Não t em nada a ver  com i sso.  Nós t emos a obr i gação de conduzi r  os nossos 

c i dadão a por t ar em- se como deve ser .  Faz par t e do códi go do Deput ado e do 

Pr esi dent e de Junt a.  Por que é que o Pr esi dent e de Junt a não há- de t er  poder es de 

f i scal i zar  e obr i gar  a cumpr i r ,  t em que t er ,  é l ógi co que t em que t er ,  e não t em 

que t er  medo dos seus conci dadãos. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

LÍ DI O LOPES ( PSD) ,  i nt er vei o di zendo:  “ eu só quer i a f azer  uma r ef er ênci a,  e 

subl i nhar  uma quest ão,  é que nós não est amos a apr ovar  est e r egul ament o das 

al t er ações,  nós est amos t ão só a apr ovar  as al t er ações i ncut i das na r euni ão de 

Câmar a,  que são aquel as que est ão aqui  na act a e que não val e a pena r ef er i r ,  

mas que t êm as pr opost as que t êm,  quem as f ez na Câmar a,  nest e caso,  os 

Ver eador es do PSD,  aquel as que f or am t r azi das pel a Câmar a à r euni ão de Câmar a,  

er a só est a not a que eu quer i a dei xar .  Mas agor a só quer i a f azer  um 

coment ár i ozi nho a est a úl t i ma i nt er venção do deput ado Tomé.  O Deput ado t em t oda 
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a r azão mas só me der am o car t ão hoj e. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

JOÃO TOMÉ ( BE) ,  di sse o segui nt e:  “ quando eu apanhar  um Sr .  Deput ado a passar  um 

cãozi nho na pr ai a,  eu puxo- l he o r abo. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

LÍ DI O LOPES ( PSD) ,  i nt er vei o di zendo:  “ só esper o que sej a ao cão! ” - - - - - - - - - - - - - -  

PRESI DENTE DA CÂMARA,  di sse o segui nt e:  “ er a só par a dar  um mer o escl ar eci ment o 

sobr e al gumas quest ões que f or am susci t adas que j ul go que são per t i nent es.  Ant es 

de passar  a pal avr a ao Ver eador  Ant óni o Tavar es que est á mai s por  dent r o dest e 

di pl oma,  j ul go que ser i a i mpor t ant e r ef er i r  o segui nt e:  est e é o r egul ament o 

possí vel  por  or a,  é o r egul ament o que per mi t e t or nar  exequí vel  a nossa mi ssão de 

f i scal i zação e cont r ol e.  Por que abar car  em cur t o per í odo de t empo t oda essa 

di nâmi ca,  t emos de cr i ar  condi ções par a a evol ução.  Todavi a,  dou conheci ment o 

t ambém à Assembl ei a que t al vez,  t omando em cont a al gumas das consi der ações que 

aqui  f or am f ei t as no âmbi t o do pr oj ect o de r egener ação e concr et ament e em 

r el ação ao Bai r r o Novo,  f oi  sol i c i t ado um est udo ar qui t ect óni co que nos pudesse 

dar  al guma sugest ão,  como eu acho que t ambém ser i a mui t o i mpor t ant e depoi s daí  

par t i r  par a um pr ocesso de di scussão públ i ca,  onde t odos possam dar  os seus 

cont r i but os.  Por t ant o,  vol t o a r epet i r  i s t o é o que é possí vel  por  enquant o 

sendo que al gumas das r ecomendações j á est ão dent r o dos nossos obj ect i vos.  E se 

o Sr .  Pr esi dent e me desse l i cença par ece- me que o Ver eador  Ant óni o Tavar es 

poder á escl ar ecer  sobr e vár i as quest ões. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

VEREADOR ANTÓNI O TAVARES,  i nt er vei o di zendo:  “ mui t o r api dament e eu di r i a que não 

v i esse o r egul ament o a sof r er  al t er ações e ni nguém se l embr ar i a que est e 

r egul ament o exi st i a.  Al i ás eu t enho at é a i dei a que a Câmar a nunca se l embr ou 

que est e r egul ament o exi st e,  e i sso é const at ável  e nessa mat ér i a eu est ou 

i nt ei r ament e de acor do com as i nt er venções que f or am aqui  f ei t as.  Como é óbvi o 

bast a ver  a s i t uação que est ão pel as r uas da c i dade e não f al o só da c i dade,  

f al o t ambém em mui t as s i t uações nas f r eguesi as,  par a per ceber  que o r egul ament o 

não er a apl i cado.  E não er a apl i cado nem na f ase pr évi a de l i cenci ament o,  nem na 

f ase póst uma de f i scal i zação.  Acont ece que mui t as vezes as pr ópr i as f r eguesi as,  

j unt as de f r eguesi a,  assembl ei as de f r eguesi a,  davam par ecer es negat i vos à 

i nst al ação de espl anadas i nvocando i ncl usi ve o nor mat i vo do r egul ament o,  mas 

depoi s em sede de execut i vo passava- se por  c i ma dessas s i t uações e dessas 

del i ber ações.  Nós t í nhamos aqui  uma si t uação que é mui t o f áci l  de const at ar ,  que 

é a s i t uação do ar t i go 11,  é que eu t enho i dei a que não di r i a 100% mas se cal har  

quase 100% das espl anadas,  não mant i nha o af ast ament o de 1, 50m em r el ação à 
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f achada.  Quer  di zer  das duas uma,  ou mandávamos demol i r  as espl anadas t odas e 

f azer  novas ou ent ão ent endí amos,  como de cer t a f or ma ent endemos quando t ent amos 

per scr ut ar  da r azão da exi st ênci a dest e nor mat i vo,  que de f act o est e nor mat i vo,  

t i nha s i do f ei t o a pensar  numa det er mi nada s i t uação que por  acaso se ver i f i cava 

em poucos casos.  O que é cer t o é que o nor mat i vo nunca f oi  cumpr i do e de f act o 

const at am que t odas as espl anadas est ão encost adas às f achadas dos pr ópr i os 

est abel eci ment os,  poi s al gumas das espl anadas são pr ol ongament os do pr ópr i o 

est abel eci ment o e são pr ol ongament os mai s do que f í s i cos,  são pr ol ongament os da 

est r ut ur a do pr ópr i o est abel eci ment o.  I s t o par a não f al ar  por  exempl o nos 

cr i t ér i os mai s aber t os que o ar t i go 4 aqui  anunci a.  Nós ent endemos que 

evi dent ement e sem embar go de t udo i s t o ser  r epensado,  er a ur gent e que f i zéssemos 

est as al t er ações t ambém par a dar  um si nal  de que por  um l ado nós quer emos 

j ust ament e l egi t i mar  al gumas das s i t uações que est ão no t er r eno e quer emos 

começar  a i nt er v i r  nessas s i t uações,  o que compr eendo é que não vai  ser  um 

t r abal ho f áci l ,  não vai  ser  um t r abal ho absol ut ament e nada f áci l .  Deve ser  por  

causa di sso que o Sr .  ver eador  ou o Sr .  deput ado peço per dão,  Li di o Lopes f i ca 

t ão sat i s f ei t o por  me ver  com est a r esponsabi l i dade.  Bom est es document os,  t al  

como há pouco a quest ão do r egul ament o do ur bani smo,  val em pel a apl i cação e pel a 

oper aci onal i zação que t i ver em,  nós pr ocur ar emos na medi da do possí vel  f azer  j us 

a essa oper aci onal i zação.  Devo di zer - vos que ai nda á di as f oi  i ndef er i do a 

r enovação de um pedi do de espl anada,  que ocupava t odo o passei o,  não obst ant e o 

pr opr i et ár i o da espl anada não per ceber  que a sua espl anada t i nha s i do ant es 

l i cenci ada agor a t enha s i do i ndef er i do o pedi do de r enovação.  Ou sej a as pessoas 

vão t er  mui t a di f i cul dade em per ceber ,  e t ambém est amos a j ogar  com essa 

s i t uação,  que aqui l o que at é aqui  er a per mi t i do,  agor a al guém l hes vai  di zer  que 

não o podem f azer .  E est a s i t uação que j oga t ambém com i nt er esses económi cos 

óbvi os,  como compr eendem não vai  ser  f áci l  de i mpl ement ar ,  mas j ul go que o 

execut i vo vai  pr ocur ar  mant er  essa det er mi nação no sent i do de mant er  essas 

s i t uações,  di gamos,  de acor do com aqui l o que est á aqui  est i pul ado.  Há s i t uações 

ai nda mai s gr aves,  nós encont r amos espl anadas cuj as t axas não er am pagas há 

vár i os anos e cuj os pr ocessos de cont r a- or denação f or am,  embor a t enham si do 

l evant ados acabar am por  r azões que se i r ão apur ar ,  acabar am por  pr escr ever .  Ou 

sej a esses pr ocessos de cont r a- or denação acabar am por  não pr ossegui r  e as coi mas 

por  não ser  apl i cadas.  Bom,  é t odo est e mananci al  de uma si t uação compl exa,  que 

é compl exa na sua essênci a,  na sua subst ânci a que obvi ament e nós t ent ar emos 
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f azer  f r ent e.  Per doar - me- ão cer t ament e se as coi sas não andar em com a r api dez 

que t odos desej amos,  devo di zer  ao Sr .  deput ado João Paul o Tomé que est á a ser  

f ei t o o cadast r o das espl anadas e a mui t o br eve t r echo esse cadast r o est ar á 

t ambém associ ado ao SI G onl i ne podendo ser  consul t ado por  qual quer  muní c i pe. ” - - -  

PRESI DENTE DA ASSEMBLEI A,  di sse o segui nt e:  “ penso est ão escl ar eci dos t odos as 

quest ões dest e pont o da nossa or dem de t r abal hos,  pel o que passávamos de 

i medi at o à sua vot ação. ” - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Assembl ei a Muni c i pal ,  del i ber ou por  unani mi dade,  apr ovar ,  nos t er mos da al í nea 

a) ,  do númer o 2,  do ar t i go 53º  da Lei  nº  169/ 99 de 18 de Set embr o,  al t er ada pel a 

Lei  nº  5- A/ 2002 de 11 de Janei r o,  as al t er ações ao Regul ament o Muni c i pal  sobr e o 

Li cenci ament o e Funci onament o de Espl anadas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

E não havendo mai s assunt os a t r at ar ,  f oi  pel o Pr esi dent e da Assembl ei a 

Muni c i pal  decl ar ada encer r ada a sessão er am dezanove hor as e t r i nt a mi nut os,  da 

qual ,  par a const ar ,  se l avr ou a pr esent e act a,  que ser á pr evi ament e di st r i buí da 

a t odos os membr os da Assembl ei a Muni c i pal  par a post er i or  apr ovação e que vai  

ser  assi nada pel o Pr esi dent e e pel o Secr et ár i o,  nos t er mos da Lei . - - - - - - - - - - - - - -  


